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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.857, de 16 de janeiro de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Rádio Comunitária Zabelê FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Remanso , Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Brásília, 20 deSetembro de 2019 '

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

I. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.046422/2015-39, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Rádio Comunitária Zabelê FM, inscrita no CNPJ n° 01.885.497/0001-35, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 10 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Remanso, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 25818/2017/SEI-MCTlC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial nO 1578/2016/CONJUR-MCTlC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTlC nO6857, de 16 de janeiro de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

'!'.

As~'blado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 6857/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001451/1998 e nº
53900.046422/2015-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de
2016, a autorização outorgada à RÁDIOCOMUNITÁRIA ZABELÊ FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Remanso / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9..612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

_I ...~ Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB. Ministrosei_ &t de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
':<loõ'!Uj" ç 16/01/2018, às 20:35,conforme'art. 3º,III, "b", 'das Portarias MCnº 89/2014
•• Ir oca e MCTICnº 34/2016. ... ....

I!l
~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
2416474 e o código CRCBFl67FE2.

Referência: Processonº 53900.046422{2015-39
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SEI nº 2416474
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34364/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.046422/2015-39.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654509 e o código CRC B19F7CB1.

Referência: Processo nº 53900.046422/2015-39 SEI nº 4654509
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INFORME PROCESSUAL

Nº Processo: 53900.046422/2015-39

Interessado: Rádio Comunitária Zabelê FM

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 01.885.497/0001-35

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Remanso

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 13/04/2018, às 13:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2883383 e o código CRC 304B51F3.

Referência: Processo nº 53900.046422/2015-39 SEI nº 2883383
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20400/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.046422/2015-39.
Processo de Outorga nº: 53640.001451/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da RÁDIO COMUNITÁRIA
ZABELÊ FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Remanso, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 379, publicada
no DOU de 27/10/2004, e Decreto Legislativo nº 130, publicado no DOU de
10/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 10/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 10/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 09/09/2015, às 10:54, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0709866 e o código CRC 41C0AB12.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29434/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM
Rua Cel. José Castelo Branco, nº 248

47.200-000 - Remanso - BA

CNPJ nº 01.885.497/0001-35

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046422/2015-39.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20400/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0709891 e o código CRC 29AF594A.
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A lex G onça lv es S ilv a

R ELAÇÃO DE DOCUM ENTO S A SEREM APRESENTADO S CON FORM E SUB ITEM 20 .3

DA NORM A N ° 1 /2011 , A PROVADA PELA PORT AR lA M C N ~ 462 , D E 14 D E OUTUBRO

DE 2011 .

1 - R equerim en to , so lic itando a renovação , ass in ado pe lo rep resen tan te lega l d a in te ressada ,

d irig ido ao M in is té rio das C om un icações (A nexo 12 );

2 - D ec la ração firm ada pe lo rep resen tan te lega l d a in te ressada , a te s tando que a em isso ra

encon tra -se com suas in s ta lações e equ ipam en to s em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização

do M in is té rio das C om un icações , d e aco rdo com os parâm etro s técn ico s p rev is to s na

regu lam en tação v igen te , con stan tes da respec tiv a licença de func ionam en to da estação .

3 - C ertid ão nega tiv a de déb ito s de rece ita s adm in is tradas pe la A na te l;

4 - C óp ia de com provan te de in sc rição no C adastro N ac iona l d e P essoas Ju ríd icas do

M in is té rio da F azenda - CN P J vá lido e a tu a l

5 - docum en to s a tu a lizado s reve lando even tua is a lte rações oco rrid as no E sta tu to Soc ia l d a

in te ressada , du ran te o período de v igênc ia da ou to rga , ou cóp ia a tu a lizada do E sta tu to

con fo rm e item 8 .2 e 8 .3 ;

6 - a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , d ev id am en te reg is trada no C artó rio de R eg is tro de

P essoas Ju ríd icas ;

7 - ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , con stitu ído no s m o ldes do item 21 .4 .1 desta

no rm a , sob re a p rog ram ação ve icu lada pe la em isso ra ;

8 - D ec la ração ass in ada pe lo rep resen tan te lega l d a en tid ade so lic itando v is to ria da A na te l,

e spec ificam en te para e fe ito s da renovação da ou to rga , d e aco rdo com a d ispon ib ilid ade da

A gênc ia ; ou L audo de V isto ria T écn ica , e labo rado po r p ro fiss iona l h ab ilitado (A nexo 13 ), com

sua respec tiv a A no tação de R espon sab ilid ade T écn ica - A RT , con fo rm e item 12 .1 .1 .

D ec la ro , sob as penas da le i, com o rep resen tan te lega l d a en tid ade requeren te , p a ra fin s

de in stru ção do p rocesso de renovação da ou to rga para execução do S erv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria , jun to ao M in is té rio das C om un icações , que toda a docum en tação desc rita n este

fo rm u lá rio está sendo ap resen tada no o rig in a l ou em cóp ia au ten ticada e em con fo rm idade com

o sub item 20 .3 da N o rm a nO 1 /2011 , ap rovada pe la Po rta ria M C n~ 462 , de 14 de O u tub ro de

2011 .

Endereço para co rrespondênc ia : R ua C el. Jo sé C aste lo B ranco , s /no , n a c id ade de R em anso , E stado da

B ah ia , C EP : 47 .200 -000 .

T e le fone para con ta to : O XX -74 -3535 -1219 .

C o rre io e le trôn ico (e -m ail):rad io zabe le fin@ ho tm ail.com .

DOCUr.,--:NTOl__TF!';: UE eLO CORREIO

E j /5 ?~~ "
. : ~Ql~
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E xm o S r . M in is tro d e E s ta d o d a s C om un ic a ç õ e s ,

A R ád io C om un itá r ia Z ab e lê FM , in sc r ita n o C N P J so b o nO 0 1 .8 8 5 .4 9 7 /0 0 0 1 -

3 5 , c om sed e n a R u a C e l. Jo sé C a s te lo B ra n co , s /n o , n a c id a d e d e R em an so , E s ta d o

B ah ia , C E P : 4 7 .2 0 0 -0 0 0 , e n tid a d e sem fm s lu c ra tiv o s , le g a lm en te c o n s titu íd a e

d ev id am en te a u to r iz a d a co n fo rm e P o r ta r ia nO 3 7 9 d a ta d a d e 2 5 d e o u tu b ro d e 2 0 0 4 e

D ec re to L eg is la tiv o nO 1 3 0 /2 0 0 6 p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d a ta d o d e

1 0 /0 5 /2 0 0 6 , v em re sp e ito sam en te à p re se n ç a d e V a . E x a . re q u e re r a re n o v a ç ão d a

o u to rg a p a ra e x e cu ç ão d o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia em a te n d im en to ao

su b item 2 0 .2 d a N o rm a nO1 /2 0 1 1 , b em com o , a p re se n ta r a d o cum en ta ç ã o d e q u e tra ta o

item 2 0 .3 d a N o rm a nO 1 /2 0 1 1 ap ro v ad a p e la P o r ta r ia M C nO46 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e

2 0 1 1 , p u b lic a d a n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o .

R em an so (B A ), 2 3 d e n o v em b ro d e 2 0 1 5 .

k ~ ~ E ib ~
A lex G o n ç a lv e s S ilv a

P re s id e n te

N om e d o re p re se n ta n te d a en tid a d e : A le x G o n ç a lv e s S ilv a

C P F : 6 8 8 .9 6 8 .9 1 5 -1 5
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D E C L A R A Ç Ã O

E u A le x G o n ç a lv e s S i lv a , n a q u a l id a d e d e r e p r e s e n ta n te le g a l d a R á d io C om u n i tá r ia

Z a b e lê F M , a te s to q u e a em is s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em

c o n fo rm id a d e c o m a ú l t im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o

c o m o s p a r âm e tr o s té c n ic o s p r e v is to s n a r e g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a

r e s p e c t iv a l ic e n ç a d e fu n c io n am e n to d a e s ta ç ã o .

R em a n s o (B A ) , 2 3 d e n o v em b ro d e 2 0 1 5 .

~~rQNJ6rb~
A le x G o n ç a lv e s S i lv a

P r e s id e n te

E n d e r e ç o p a r a c o r r e s p o n d ê n c ia : R u a C e l . J o s é C a s te lo B ra n c o , s /n o , n a c id a d e d e R em a n s o , E s ta d o d a

B a h ia , C E P : 4 7 .2 0 0 -0 0 0 .

T e le fo n e p a r a c o n ta to : O X X -7 4 -3 5 3 5 -1 2 1 9 .

C o r r e io e le t r ô n ic o ( e -m a i l ) : r a d io z a b e le fm @ h o tm a i l .c o m .
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BO LETO - S IST EM A D E CON SU LTA D EB ITO S D E F IST E L - [S IS ...
h ttp ://s Ís te rm s .an a te l.g o v . b r /b o I e to /N ad a C on s ta i c e rti d ao .a sp

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S

A D M IN I S T R A D A S P E L A A N A T E L

Nome:

C N P J :

R A D IO C O M U N IT A R IA Z A B E L E F M

0 1 .8 8 5 .4 9 7 /0 0 0 1 - 3 5

Certificam os que não consta m , a té esta da ta , pendências em seu nome, re la tivas às rece itas

adm in is tradas pe la Anate l, ressa lvado o d ire ito desta agência de cobrar qua isquer d ív idas de

responsab ilidade do contribu in te ac im a que vie rem a ser apuradas.

Esta certidão re fe re -se exc lus ivam ente à situação do contribu in te no âmbito desta agência ,

não constitu indo , por consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos inscritos em D ív ida A tiva da
Un ião , adm in is trados pe la P rocuradoria Gera l da Fazenda Naciona l.

Em itida às 10:39 :42 do d ia 10 /12 /2015 (hora e data de B rasília ).

Vá lida a té 09 /01 /2016.

Certidão exped ida gra tu itam ente .

:le 3
1 0 /1 2 /2 0 15 10 :4 0
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C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o e d e S itu a ç ã o C ad a s tra l h ttp :/ /w w w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r /p e s so a ju r id ic a lc n p j/c n p j re v a /C n p ...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚt.IERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DMADEABERlURA

01.885.497/0001-35 1910511997

MATRIZ CADASTRAL

lfruLO DO ESTABELECt.£NTO (NOM: DE FANTASIA)
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EXTRATO DO ESTATUTO DA RÁDIO COMUNITÁRIA ZABEL A IM \" ~ > ; ) ; " " " ; '# '> :ê r :~ ;\~ - ; ) ,: :d '; é
o{if C ' ,r J , " ,# y') .~ \ " .

:S C? t . ' , ~ ; : ' ~ (" \ r " '? '
X " ~ . O " , '.~ \ ' U ,,(./

'o ,~ 'c~Ç•., ,~ O f~ G ; '/ \ , < , : lo . '

b~V ç 'f , • ., .~ , t< O '"

DENOM INAÇÃO: Rádio Comunitária zabelêFM ,:~ ",\~ ", ~ o(.~<:r v , 'V ( ,

TIPO DE SOCIEDADE: Sociedade civil sem fins lu~rativos " :0-
0

. .~ < . . : - : f ' . , \ <fi' ~??
SEDE: Rua Cel. José Castelo B ranco, s/n°, Q -04, na cIdade de Remanso, Es 1Q ..~ahla r,,0' "',,0 "0 "".fr.

Ã
c :T ,, ' '1-' '1 ' ~J

DURAÇ O: Prazo indeterm inado v ~ ~ , ~ ~ ! 'P ° fr - r ,"

Ã
c: J..I "'0 O r<;J< i;'1 ' "'O

DATA DE CONSTITU IÇ O : 26 de fevereiro de 1997 ,~ ,& <fI'0~ ,{J",« .~ ~t.\;~':;<.,

OBJETIVOS: Serviços de radiodifusão de natureza cultura, artística, ed ti1à,' o tüiati e ,?',t,ó'" ' \ \ '~ ; .1 'J '

utilidade pública em beneficio geral da comunidade. ~ ~ ~ 0 ', IN,,,pc) ~i'<'>'~>?'.:Y
CLA~SIFICAÇ~~ E RESPONSABILI~AD DOS. ~S~OCIADOS: A~s fá .~ ,~ ~ ~ âore~~~t-'0 '~ :~ i \~ ? ~ : ;j

ass~clados contrIbuIntes, não respondendo, amda que subSIdIarIam ente pelas obrIgaç,~n ídas ~,~~:;>~;~ '; \ .~ > ,' / ; :~
socIedade. " ~ 0''; e.,° 'if) ,v " .~ . ' ,

ORGÃOS SOCIA IS: A ssembléia Geral, D iretoria Executiva, Conselho de Fundadores:C9nsel~ t1é~~~l'~ i l '\ .: ' .

e Conselho Comunitário . '" ' $'~o:'e.,.p ./7-;~ :J!!'/ , :? ~ : , '

REPRESENTAÇÃO EM JUIZO OU FORA DELE: D iretor-Presidente (jJ$j~-$~",'o '.:? ' . i O "

. " - 'b ~ ~PODERES PARA REFORMA DO ESTATUTO : AssembléIa Geral ((c;.'-J;'

PATRIMÔNIO : Bens móveis e imóveis de sua propriedade; auxllios ou subvenções provenientê1 de

entidade pública ou privada, nacional ou estrangeira; contribuições dos associados estabelecidas pela

assembléia; receitas provenientes da prestação de serviços; campanhas financeiras e doações.

D ISSOLUÇÃO: Deliberada em Assembléia Geral por m aioria de 2/3 (dois terços) dos associados

presentes.
DESTINO DO PATRIMÔNIO EM CASO DE DISSOLUÇÃO: Doação a entidades afins, de caráter

comunitário e sem fins lucrativos ..

MEMBROS DA ATUAL DIRETORIA :

Presidente: A lex Gonçalves Silva, CPF n° 688.968.915-15;

V ice-Presidente: Christovam Lopes Regis Junior, CPF n° 254.043.345-68;

Secretário Geral: Carlos M agno Evangelista Coelho, CPF: 011.766.475-80;

Segundo Secretário: Raquel dos Santos V ieira, CPF: 172.894.915-72;

Tesoureiro: M arinalva Xavier de Souza, CPF n° 544.949.585.49;

Segundo Tesoureiro: Valfredo de M aceno O liveira, CPF nO 255.445.865-00;

D iretor de Operações: Juracy Rodrigues Passos, CPF nO 290.814.405-00;

V ice-D iretor de Operações: Paulo César Pereira de Freitas, CPF n° 621.787.255-20;

D iretor Cultural e de Comunicação Social: M ary Valda O liveira Costa, CPF nO854.278.458-87;

V ice-D iretor Cultural e de Comunicação Social: Leonardo R ibeiro de Souza, CPF n° 117.553.695-49;e

D iretor de Patrim ônio: Emerson Rodrigues A lves, CPF nO686.761.745.04.

CONSELHO DE FUNDADORES: T itu la r e s : Valney O liveira Costa, João Ferreira de Castro , Pe. José

Benedito Rosa, José Roberto Pereira de Freitas, Pedro A lves Costa, M aria Ferreira de Andrade.

CONSELHO FISCAL:
T itu la r e s : Moisés A lves de Souza, José Ferreira V iana, A ldirene A rcanjo dos Santos.

S u p le n te s : Isabel Pereira de Freitas, Renato Galvão Costa, Reginaldo Pereira de Freitas.

CONSELHO COMUNITÁRIO : Bartirene Amújo de Souza Silva, representante do G rupo Cultural

Cabrine, Bartolom eu Silva M oura, representante da Igreja C risto é V ida e Esperança, M arisa Pereira dos

Santos Reis, representante da Associação São José de Remanso, Carlos C leio Xavier de Souza,

representante da Associação de M oradores das Quadras 12 e 20, Beronice Ferreira da Silva, representante

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Remanso.

anso - BA , 27 de julho de 2015.

f l / '1 t fk (;b&\A-0Jé I ' ~ ( / \ ; . . - - I

~ente

• ••••••• _ . • • ~ •• ---- __ ••• _0 __ - •• --_ •• .~ __ ._.
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C-~ E D O C U M E N T O S
IR E N IL D E C A M f? ,O S BACELAR. .

E S 1'A TUTO S R u a ~I?d:~~~~oDs~1:'f.'l~~~dra6 :'..:.~ :. ',I ', .~ '..•~ ~ ;',::." '"

R e m a n s o " 8 A . G E P 4 7 2 0 0 .0 0 0

RÁDIO COMUNITÁRIA ZABEL~'FM '" ""• .:~ !>

. '.~ ~ ~ ;;)~ :

"É livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientifica e de comuft;i'6ação '",

independente de censura ou licença" ':',

(Item IX , A rt. 5 - Constitu ição B rasileira)

Data de constitu ição: 26 de fevereiro de 1997

CNPJ: 01.885.497/0001-35

Endereço: Rua Ce\. José Castelo B ranco, s/n°, Q -04 Remanso-BA"

C~pitulo I

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES

ENVOLVIDAS

Art. 10 _ A Rádio Comunitária ZABELÊ FM , fundada em 26/02/97 com " sede na Rua

Ce\. José Castelo B ranco, s/n°, Quadra 04, Centro , CEP: 47.200-000, na\'cidade de

Remanso-DA , é uma associação c\vH de objetivos culturais, apartidária, democrática e

sem fins lucrativos.'!!'

. '~ :. ' . .

~ '
"0 '

Art. 2° _ A Rádio Comunitária ZABELÊ FM tem por fll1a1idade: ,.
a) Contribuir com a luta pela democratiz.ação dos m eios de comunicaçflo , pela

democratização da infonnação e pela institucionalização do Q ireito de

Comunlcar:
b) Contribuir para o conhecim ento e propagação dos elem entos culturais das

comunidades, pr.)pagando a música nacional, além do intercambib entre os

aspectos culturais das varias comunidades organizadas;
c) ,O ferecer m ecanismos a form ação e integração da comunidade, estim ulando o

lazer, a cultura e o convívio social; "
d) Prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil

sempre que necessário;
e) Perm itir a capadtação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da

form a mais acessível possível; ,
t) Obter junto ao poder publico autorização para execução de serviços de

radiodifusão, de caráter local; ., ..
g) Executar serviços de radiodifusão de acordo com o di "posto neste, estatuto e, a

luz da legislação pertinente, quando aplicável;
h) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos m eios de comunicação locais,

regionais e nacionais, inform ações de cunho político, social, econôm ico,

cientifico, cultural, relig ioso e desportivo, relacionados às comunidades e de seu

interesse; ,
i) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão~ observada

a legislação vig~nte;
j) Prestar assessoram ento na área de comunicação radiofônica e entidades

sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos;

k) O rganizar um arquivo publico com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual

de depoim ent03 e fotos produzidas, ou colhidas na comurudade"ou 'de interesse

geral;

... 2 E ~ .
• i .• 'é
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I R E N I L D E C A M F O S B A C E L A R

. C h C la 1 a O e 5 1 Ç 1 n a d a •

R u a V l r g i l l e > ( ie S a . 6 . Q u a d r a 6

R e " ,~ n o . BA ,.~C EP47200 .00
0

I) P rom over con tin u am en te o deba te ~1ü@ ir,.a flJ lP ~ '0 l4 1 a \ f l jR 9
0 d ()~ l~ \,p ro je to s

com un itá rio s . ,''';: '.
',;J~';_

p rog ra rn aç !lO ,

;:::.M .. \.
" . " , : :
..':i .~

I _ P re fe rên c ia a fin a lid ad es educa tiv as , a rtís tic a s , cu ltu ra is e in fo rn la tiv a s em

bene fic io do desenvo lv im en to g e ra l d a com un id ad e ;.~G ..
I I _ p rom oção das a tiv id ad es a rtís tica s e jo rn a lís tica s n a com uD 1 .g âae e d a

in teg ração do s m em b ro s d a com un id ad e ; : h i : ; ' .
I I I _ re sp e ito ao s v a lo re s é tico s e so c ia is d a p esso a e d a fam ília , faV :g~ cenc lo a

in teg ração do s m em b ro s d a com un id ad e ; . « .
IV _ não d isc rim in ação de raça , re lig ião , sexo , p re fe rên c ia s sexua is )ê0nv icçõ es

po lítico -id eo log ico -p a rtid a ria s e cond ição so c ia l n as re laçõ es com un itá ria s : ,.

A rt. 3 0 _ A R ad io C om un itá ria ZA BELÊ FM atende rá , em sua

segu in te s p rin c íp io s :

S a o _ É vedado o p ro se litism o de qua lqu e r n a tu reza n a p rog ram ação da em isso ra .

S r _A s p rog ram ações op in a tiv as in fo rm a tiv as ob se rv a rão o s p rin c íp io s d a p lu ra lid ad e

de op in ião e d e ve rsão s im u ltân eas em m até ria s po lêm icas , d ivu lg ando , . sem p re , a s

d ife ren te s in te rp re taçõ es re la tiv a s ao s fa to s no tic iado s .
. ~ ~ < .

~ 30 _ Q ua lque r c id ad ão da com un id ad e bene fic iad a te rá d ire ito a enú tir o pQ úpes sob re

qua isqu e r a ssun to s abo rd ado s n a p rog ram ação da em isso ra , b em com o .? 'in a rlife s ta r

iàé ia s , p ropo sta s , sug es tõ es , rec lam ações ou re iv ind icaçõ es , d ev endo apena~ ')?p se rv a r o

m om en to ad equado da p rog ram ação pa ra fazê -lo , m ed ian te p ed ido enc 'ã Iiiin h ado à

d ireçào da R ád io C om un itá ria Z abe lé FM . . ':
' , '

A rt. 4 ° _ Pode rá asso c ia r-se às a tiv id ad es d a R ad io C om un itá ria ZA BELÊ F N ) : qua lqu e r

p esso a .- in d ep enden te d e co r, raça , sexo ou opção !> exua l, cond ição so c ia l.o u :fm ance ira ,

o ce~ o re lig io sa ou filo só fica , o rien taç~ o po lític a ou qua lqu e r ou tra cond ição , d esd e

que conco rd e com o d ispo s to n es te e s ta tu to . .

A rt. 5 ° - S ão d ire ito s do s asso c iado s :

a ) T e r voz e vo to n as assem b lé ia s d a E n tid ad e ;
b ) T e r voz pa ra faze r d enunc ia s fundam en tad as no que tange ao in te re sse d e tod a a

com un id ad e ;"
c ) T e r acesso a qua lqu e r do cum en to o fic ia l d a E n tid ad e , in du s iv e ac icad as tro d e

fun c ion á rio s e p a rtic ip an te s s im pa tizan te s com o p ro je to , m ed ian ttfso lic itação

po r esc lito à D ire ;o ria , re sgu a rd ando -se as in fo rm ações d e ca rá te r p esso a is ,

ex ce to se ap rovado :em reun ião de D ire to ria ; "~

d ) D esfru ta r d e ev en tu a is se rv iço s que venha a se r c riado s ou adm in l~ .trado s p e la

en tid ad e , ou a trav é :) d e convên io s . '::. , ~ '. .

A .rt. 6 " • S e rá adm itid o com o asso c iado da R ad io C om un itá ria Z abe lê FM qua lqu e r

c id ad ão ou en tid ad e asso c ia tiv a sem fin s lu c ra tiv o s que se ja m o rado r ou tenha sed e nas

a reas a tin g id as p e la tran sm issão , d esd e que se id en tif iq u e jun to ao cadas tro do quad ro

de só c io d es ta en tid ad e (r~ d io ), m ed ian te ap rovação de seu nom e em A ssem J:> lé ia G era l,

e qu e se com p rom e ta a re sp e ita r e cum p rir ~ s d ispo s içõ es d es te E sta tu to .
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9 2' _A convocação deverà ser feita com aotecedência minima de oito dia!p~través de
edital ou comunicado afixado na sede da Radio Comunitária Zabelê FM';festúdio, e
com divulgação atravé, de pelo menos 04 (quatro) eltamadas diària( durante a

programação da enUssora, devendo conter data, hora, local e pauta da remiião.

9 l ' _A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da'a1'ib'oria~ ou

pela maioria do Conselho de Fundadores, ou ainda por. no mioim
o
, udi:guinto dos

associados efetivos, para discussão e decisão relativa a assuntos de intercs'~'ê:geral'.. E,
quando a deliberação se, relacionar a destituição de dirigentes ou alteraçi(ii;\illalUl

ãria

será exigido o voto con,;nrde de dois terços dos presentes à Assembléia 'é,peciâlmcIite

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convoiação, e em
segunda convocação, 30 nUnu'os apó~ sem a maioria absoluta dos associa<\o~, com pelo

menos de um terço.

A11. 80 • A .t>.ssembléia Geral, órgão maxlmo de deliberação da Rádio Comunitária
Zabelê FM, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a',cada ano,
sempre nO ultimo trimestre, para avaliação e prestação de comas da Diretoria; <liscussão
e aprovação de planos, projetos e assuntos Gerais da Entidade. Deverá ordinariamente,
ocorrer a cada 02 anos para eleição da DireLOrla, do Conselho Fiscal e dô Conselho
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes

e alteração e!>iatutária, respeitando-se o disposto no S 10. . ' ' ; '

: .~ ~ J : ,. . '

Capitulo Il i,V:: ....
, ~;~i1i~.,

DAS ORGANII,AÇÕES E t-UNCIONAMENTO DA ENTIDAÚJiiif~ ~ ~ ~ : { '.

Ar!. 7' _ São órgãos da Radio Comunitària ZABELÊ FM: Assembleí. Geral,
DIretoria Executiva, Conselho de Fnndadores, Conselho Fiscal e"'Conselho

Comunitádo.

9
3
' _Uma vez afastado. seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de comunicação

por escrito à Diretoria, que poderã O U não aprovar. O reingresso não Pode,ã. ocorre'

antes de seis meses de afastamento.

~t30- edtM-----
C" ~ rn õ io E iM 6 V E I$ T I tU L O $

é:':../'i -D O C U M E N 1 0 S "
" ' , I , ! , ' ,

IR E N IL D E C A M P O S B A C E L A R ;.'~}~f("',. :.'.
o O lic ,a la D e S ig n a d a o • ~i~'!: o .:.,

R u a v , r g d lO d e Sá. 5 • Q u a d ra 6 , : \~ ~ . : . . . . ; " . . . .

9 t" _As entidades sB'i!!\i1~~~~t)Ji(~!Wseus representautes legais, teri.;g;~,~ii~
de votar e serem votadas para eleIção do Conselho Comumtário. hem como,9lll!!\~ltP,9!'
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias d;:l\lIilnHyas,• -.';.g.'k"" '.. ".,'.

eXIstentes. ,.~.~;.;.''''".,

9 2" _ São passiveis de punição temporária ou de exelusão deftni~iva do q'\;iJ~~i.];
havendo Justa causa, o aSSOCiado que faltar a duas assemblelas gera~s;1~E9!nllfl.as
consecutivas não justificadas, ou infringirem este estatuto, desde que sua ti&hsgressão
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procêd\\iu,ia da
solicitação, deverà submetê-Ia à Assembléia Ger,u, convocada espeóalment,;"para este
fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do:âssoeiado

em questão.

. . . .
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Art. 90 - A Diretoria Exe~-:tr~~11t5~;~J?~~~amente a cada dois m:}
hora e local por ela determmada e, extraordmanamente sempre que couN;
Presidente ou Secretario, pelo Conselho de Fundadores ou por pelo menos 1 . ' , . ~ por.:.....
cento) dos membros de seu quadro social, através de abaixo-assinado. .;f~l><'~P. " 1 ' " , .

w ' : : ' " ~ - . , ~ .; . ' -'r

:;.'J/~?~~?':".- .
Art. 10 - A Diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AGE coriym~9âpai.a' ".

~l~i";:~~li!;{:;",' :\ ..•... ' _' .

este fim, através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada:t:~X.çi~!g:q~ei

b
. . d ó ~ ~ ~ . ., .

o tiver o maIor numero e votos.. ...) l i : ' I t - 'X " / . . .
M ' ; . ? ~ ' : ' . ' . : ; : •

. : . ! ~ ~ i~ i '~ ;.. ' :_ :: .

~ 10 _ A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis 0\};:t69*-.~isou
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedênciat;5.ideliberara

confomle este estatuto, mediante voto' dos associados em dia com suaS,;:~Q~ijgações

sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas~hO:.91° do ..

artigo 8°,

. "N, ..,.."

~ 30 _ Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão jtH~:iidôs pela >:::;'

I
)rópria AGE. . ?:.r",;"."",_:.~..;~~!;~:';". ,~':;/".

. ; . , ; . " : . I ~ . . . - ~ l ' : ; ! . .

~ 40 • Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos:N(inr:ino de ..' '~ í f { : .. '
tlliação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos s~~~!fm~;>es'de" : ; ; ~ ~ ª ; ' : ' : ~ ~ ( M

fi Iiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. . , ~ ~ : 1 ' :. . , ' : ' ,
• ~.:~.:.; ":', 1

S 2° - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data m,a,tc;adapara
~ a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por ellcrito à Comissãô'~leitoral.

J.;

. . . . . . . .

. r'::

S 1° - Todos os diretores serão eleitos dentre todos os sócios em Asse~gÚia Geral, '.

observado o disposto no Artigo 10, parágrafo 4°, deste Estatuto. \ : : F ; - : ' . . . '
~~;j:;~~?~.:.:..:. '. '"

S r - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados h~i/ffiais de 1 0 .

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejarií.;:'siriiadas na

area da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no'exercício de

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da'qtal.decorra

foro espeCial.~!tt-::';,;~:. ' ..}.i:i,

~ 30 • Havendo vacância do cargo titular ,o vice assume imediatamenté1~bNQ"dso.de" 'rt';2~b
vacància dos cargos de Presidente e Vice-Presidente, deverá ser iMWhÚ-âmente ..~ ) ' r : : : 'N ~

convocada a AGE para eleição de nova diretoria. .,~,:,.,'-/
,; ~,':

\ i

Art.'II - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber:

Presidente

Vice-Presidente

Secretario Geral

Segundo Secretario

Tesoureiro
Segundo Tesoureiro

Diretor de Operações

Vice-Diretor de Operações
Diretor Cultural e de Comunicação Social

Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social

Diretor de Patrimônio

Requerimento  (0887404)         SEI 53900.073146/2015-81 / pg. 10



o,;

o1~'-
la D E IM 6 v E IS T iT U L .O S

E D O C U M E N T O S

!RENILDE CAMPOS BACELAR
• O h c ,a 1 a D e s ig n a d o , ,o, ,~.::.

R U < I V lr g il iC l d e Sao 6 . OUildrcl ti -) 'J;,::.:

~ 4' _ A vacânciado call19:m~&~~wg ausênciado diretorem4~~:(~!!'iões.
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo col~\i%~t~~~:.por

motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. ' i : f t ' i~ t { 'O.',~~~{~~;';\;r..~~~~~~

Art. 12 _ A Direto~a poderá ser substituíd~ no todo ~u em parte pela AG~~~p',~y~cada
com este fim espeCifico, nas f?rmas do artigo ~o paragrafo l°. nos casos gf~~!f.l~*~~'ou
nos casos comprovados de atitude, ato ou omIssão que comprometa os:,9PJ~~t¥qs da
Entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substitu\Ç.ãP;:'ibfâl da .

diretOlia, será eleita umà Comissão Diretora Provisória, composta por':.Vêg;r~ócios

fundadores, que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nÔ~~'IbÓI!iesdo

artigo 1 0 0 deste Estatuto." .

Capitulo lU ,.7:

DO CONSELHO DE FUNDADORES
. : . . : . '.

~ 3 0 _ O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria ExecutivA ,c. ,.. . . .,-'~ - .
~ ~ ,. ~~ .

'.F "' .• '

Art. 15 _ O Conselho Fiscal será composto de três conselheiros ef~~yó's: e três

conselheiros suplentes e deverá ser eleito juntamente com a Diretoria Ex:~utiv'{e terá

como função apreciar' e emitir parecer sobre as contas da Entidade, posteriormente

encaminhadas para A G . . ,

: :Ú ~ ~ ::" : ,, .. . .;_ :

S r _Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocadàreuruão

de fundadores para a eleição de conselho, e este terá mandato que. se encerrará

juntamente com o mandato da diretoria. (mandato tampão)

9 10 _ O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de:pelomenos

U~l efetivo,o queocorrerá~mcasode faltade duasreuniõesotdi~áriascoii~,t\~as ou
tres alternadas, ou Impedllnellto pessoal deVidamente cOOluIllcado P011,t:~scnto aO

Conselho. ":~';:

Art. 14 _ O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas,.':ê~:ndo. cinco

efetivos e um suplente, escolhidos entre os fundadores, e por eles, em elejçã:Q.direta, em

reunião devidamente convocada para este fim. Dentre os efetivos será escoH1.1
0o

por eles

próprios o Presidente do Conselho. ., ,

Art. 1 3 _ O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordimuiamente a cada dois~~b'4~~:para:

~ ;~~~::~; :~~tfrE~::?~.:!::se::I~~~;~:;:~~:~~~~ J~~~~tOri~

Parágr~fo Único _ O Conselho de Fundadores reurur-8e-á extraordinariaménte, ~empre

que' julgar necessário, ml~iante convocação de qualquer dos membros aos;.tdêrnais,.em'- . • 4 - . . " . , . : . - : -

dia, hora e local decidiào pela maioria dos membros e com quorum míID'ríiO":ôetrês

conselheiros.'

~ • • • .= = = = " " '" " '~ = - = . . . . . • •~=~==========
.==========- =~-============.=
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G\.eárV.------
c O R " D E IM Ó V E I S T í T U L O S

E D O C U M E N T O S

i R E N l lD E C A M P O S B A C E L A R

• O f i c i a i s D n s l g n a u a .

Rua V l r g l h o u e Sil, 5 . Q uadril ti

Ara. 16 - O presente estatu to p~~~ªs~~~~M lU7~~qBdo ou em

convocação de AGE, na form a prevista no artigo 7°.

C apitu lo IV

DAS ATRIBU IÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA

A rt. 17 - Caberá à D iretoria Executiva, coletivam ente:

I . . ,

U: ..

" ~ '~ ,

a)

b)

c )

, ' ; . ' > -
d)

e)

f )

g)

h )

i)

T raçar estratégias e planos de ação que garantam a im plem entação .dosobjétivos

defin idos em AG ;

Convocar as AG ;
Indicar um de seus m embros ou um dos associados para representar a Entidade

em atos públicos ou em outros eventos, no caso do im pedim ento do presidente,

ou nos casos que jl1 lgar conveniente; .,,:..,;, '

E laborar relatórios sem estrais das ativ idades, realizações e atos adm ini,striltivos;

P restar contas bim estralm ente ao Conselho de Fundadores e anuahrié1hté/àAG ,

ou quando solicitado pela AG ; . : ; : ~ f t . / ; \ ' : " ,
Autorizar a adm issão ou dem issão de funcionários, bem corrÍ~S~s,Ww io~l,

gratificações ou outras form as de rem uneração; .•! : & . ; ~ ; . : . ' ~ : ~ ~ ;:

Autorizar a aquisição de equipam entos;":fR ;~ ;;~~ 'i',:

E fetivar l i realizaçíio de convênios que se enquadrem nos objetivos da\~ntid& de;

Apresentar a AO proposta de regim entos in ternos de departam ento ,:'g li:s~ 'tV iços

que venham a ser im plantados eJou adm .in istrados pela entidade.";' .....

A fi. 19 - Caberá ao Presid~nte:

A rt. 1 8 - Caberú a cada diretor, indiv idualm ente:

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce

bem corno aquelas espontaneam enteassum idas;:.'
b ) M anter postura publica compatível com as responsabilidades do: ..~ rgo que

exerce; ;;;:.

c) R epresentar a Entidade externam ente, sem pre que designado pela D iretoria;

d) A ssum ir os comprom issos concem entes ao desem penho de suas funçÕ~s.• . o .'

.!~•.;~..

a) Coordenar as reuniões de D iretoria e A ssem bléia G eral; : ~ ~ ~ ~ 'k ~ '~ . : . ; ~.
b) Representar a Entidade oftcialm ente junto a outras entidades, órgãosf,pú6\icos e

comunidade em geral; : : ~ ' " > . ,. :

c) Responder em juízo pela Entidade;;:;"
d) A ssinar, juntam ente com o Secretario G eral, as atas e dem ais docil~nentos de

circulação in terna e externa;
e) A ssinar, juntam énte com o Tesoureiro , os balancetes e os cheques pra

pagam ento das despesas em geral.

A rt. 20 - Caberá ao V icé-Presidente:

a) participar ativam ente das reuniões de D iretoria , contribuindo com súas'.funções

coletiva~ ;
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a) Secretariar as reuniões de D iretoria e as sessões de AO ,

juntamente com o Presidente, as respectivas atas;
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências

assinando-os juntamente com o Presidente;

c) M anter o cadastro de associados atualizado;
d) M anter sob seu controle a documentação legalm ente necessária dos funcionários

da Entidade.
A rt. 22 - Caberá ao Segundo Secretario:

JOOeà~
~)O D E IM O V E IS TITU lOS

C-~, .,'~:D O C U M E N T O S

! iR E N !lD E C A M P O S B A C E L A R
, O f iC la la D e s 'g n C ld a ' : - \ : ; . . . .

R u a V trg il lo d e S á . fi ' O u a d ra ti 'Xf/r:";''''
, R llf~li!n~O • J3A - CEP 47200-0PO ' ', ; . . ' i~ ~ . ', '

b) Substituir o Presidente em caso de selufup~nto:temp(M arlO ou 4 € tM u t
i
yo;

c) Substituir o D iretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento tempoi'ário ou

definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de vqt9
0
\::.::'S~1:~,';(:~~:::'~-~

A I"1 . 21 - Caberá ao Secretario Geral:"':': .:' .. ; : ; : r l '~ > ;> . ., :

"!:t\~:.:.::';.~"_:., .
lavi~:í.~ ;ii;;~sslnar
. : ) j~ ',N ~ :~ < ~ ~ ,:. .\ : : :

sod~f~: 'Ü iversas,
f

a) participar ativamente das reuniões de D iretoria, contribuindo com suas funções

coletivas;
b) Substituir O Secretário Geral em caso de seu impedimento

defm itivo.
. : " ,

AI"L 2 3 - Cabl~rá ao Tesoureiro: O,, •• :.

a)' M anter sob seu controle toda a movimentação financeira da EntidáÇ l.ê;,

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entid~ae;

c) Apresentar os balancetes à Diretoria; .•.; .'
d) A ssinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagameI~tº das contas

diversas da Entidade,

A rt. 24 - Caberá ao St:gundo Tesoureiro:

a) participar ativamente das reuniões de D iretoria, contribuin~o:',:com as suas

funções coletivas;
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário oli.definitivo.

: ; ';= '. . , . ,
.. : . ,. .

de D iretoria, contribuind~i.;2Óm as suas
o', ~ •.•,I.: ~_ ' .'

Art. 2 5 - Caberá ao D iretor de Operações:

a) Participar ath 'amente das reuniões

funções coletivas;
b) Implementar e supervisionar a programação

qualidade operacional das transm issões.

da Radio, r~spôüdendo pela

A rt. 2 6 - Caberá ao V ice-D iretor de Operações:
'" r •\o ': ..,

a) Participar ativamente das reuniões de D iretoria, contribuindq(CO
m

as suas

funções coletivas; .. .
b) Substituir o D iretor de Operações em caso de seu impedimenÚ?Ú~rliporário ou

definitivo. ".;. .

A rt. 27 _ Caberá ao D iretor Cultural e de Comunicação Social:

.• r. __ --
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____AeJ~
~ ~ ~ ~ :~ IM Ó V E IS T iT U L O S

E D O C U M E N T O S

IR E N IL D E C A M P O S B A C E L A R
• O f ic .< J la Dt!Slgnéld~ • ..,,'

, R U < t V lr [ j i l io d e St.. 6 . C i '. lé ld r • . • I ) .:;;~:;.,';;.>.
a) Operacionalizar e supervisionar ~:a~a~~~. 98~eflWj~@às junto ao:p~pFCo em

I
~ I l l \ . ' \'4, .1.,3.>.1.141 r 1163 <., .

gera; < ', ; . , : , .

b) Promover por todos os meios possíveis, de forma org~zada, si~.~~m.~~icae
eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; ~ . }~ ~ > : : , :

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação d~:~:iSr,tidade,
bem corno dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto; /egimentos

internos e outros.

Art. 28 - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Çomunicação Social:
..•.

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo COITI as suas

funções coletivas;
b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em case de seu

impedimento temporário ou definitivo.

Art. 29 - Caberá ao Diretor de Patrimônio:

a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens moveis
ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas,. filmes,

publicações em geral;
b) Implementar o arquivo histórico da Entidade.

A lT 't . 30. - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executf¥á' (~de s(:is
membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votaçã6~Jo..:..assunto
deverá ser remetido à próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde'"ientar-se-á

solução do impasse.

Capitulo V

DO CONSELHO COMUf"I'1TÁRIO

Art. 31 - O Conselho Comunitário será composto de 05 (cinco) meW1Qros,com
mandato de 02 anos, escolhidos entre os representantes da entidades ê'ôiliunitárias

locais, a saber:

a) 01 (um) representante das entidades de classe;
b) 0 1 (um) representante das entidades religiosas;
c) O 1 (um) representante das entidades de moradores;
d) 01 (um) representante das entidades culturais;
e) OI (um) representante das entidades beneméritas.

Panígrafo Único - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada 06
(seis) meses, e ex'traordinariamente quando se fizer necessário.

Art. 32 - Compete ao ConseUlo Comunitário:
. '

a) Acompanhar a programação da radio tendo em vista o atendimento;ao interesse
ela comunidade e aos princípios cstabeleódos no Art, 3° destes estattitós;

b) Emitir parecer sobre a programa(;ão ôa radio, quando solicitado pela Diretoria ou
pelo Poder Publico; . .

===""""""""'=====".....-..~.~~=-=-=--=~~,~~,--~-~--,~~,-------------------------
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C a p i tu lo V I

D A S R E C E IT A S E D E S l tE S A S

A r t . 3 3 - A r e c e i t a d a E n t id a d e a d v i r á :

a ) D a c o n t r ib u iç ã o e s p e c ia l d e q u a lq u e r p e s s o a . , a t i tu lo d e d o a ç ã o ,~ ) ú J ~f i c a r á

r e g i s t r a d a e m l iv r o c a ix a c o m v a lo r , d a ta e id e n t i f i c a ç ã o d o d o a d o r ;

b ) D a c o n t r ib u iç ã o m e n s a l d o s a s s o c ia d o s ;

c ) D e v e r b a s p r o v e n ie n te s d e e n t id a d e s p u b l i c a s o u p r iv a d a s , n a c io n a i s o u

e s t r a n g e i r a s ;

d ) D e p a t r o c ín io s , s o b f o m la d e a p o io c u l tu r a l , a d v in d o s d o c o m e r c io lo c a l ;

e ) D e c a m p a n h a s e o u t r a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s p a r a e s t e f im .

S 1 0 _ S e r ã o r e je i t a d a s a s d o a ç õ e s d e o r ig e m d u v id o s a o u d e f o n te 'i l e g a l o u q u e

c o m p ro m e ta m d e f o rm a d i r e t a o u in d i r e t a o s o b je t iv o s d a E n t id a d e . .

~ 2 " _ T o d a s a s d o a ç õ e s s e r ã o a n a l i s a d a s p e la D i r e to r i a E x e c u t iv a q u e p o d e r 6 ; ' a c e i t á - l a s

o u n ã o , r e s p e i t a n d o o d i s p o s to n o p a r á g r a f o a n te r io r ." "

~ 3 " _ S e r á g lU " a n t id o a o s d o a d o r e s q u e o d e s e ja r e m o s ig i lo d e id e n t i f i~ :a ç ã o , q u e

s o m e n te p o d e r á s e r q u e b r a d o p o r d e c i s ã o d a D i r e to r i a E x e c u t iv a . , a p ó s ~ o i i~ ~ i t i l ç ã op o r

e s c r i to , o u p o r f o r ç a ju d ic i a l .

A r t , 3 4 - A s d e s p e s a s d a E n t id a d e p o d e m s e r :

a ) D e s p e s a s o p e r a c io n a i s , t a i s c o m o a lu g u e l d e b e n s m ó v e i s e im ó v e i s , c o m p r a d e

" e q u ip a m e n to s , d i s c o s , f i t a s , C D s e o u t r o s ;

b ) P a g a m e n to d e m ã o - d e - o b r a p r a a s s e s s o r i a t é c n ic a , m a n u te n ç ã o e o p e r a ç ã o d o s

e q u ip a m e n to s e in s t a l a ç õ e s , a t i tu lo d e p r ó - l a b o r e ;

c ) E x c lu íd a ;

d ) P a t r o c ín io s a p r o je to s o u a t iv id a d e s c o m f in s c o m u n i t á r io s .

~ 1 0 _ N e n h u m m em b ro d a D i r e to r i a p o d e r á s e r r e m u n e r a d o , c o m e x c e ç ã o d p :D i r e to r d e

O p e r a ç õ e s q u e , a c r i t é r io d a D i r e to r i a , p o d e r á r e c e b e r p r á - l a b o r e , c a s .o . s e f a ç a

n e c e s s á r i a s u a p r o f i s s io n a l i z a ç ã o . N ã o s e r á a d m i t id o a d i s t r ib u iç ã O '~ : f d e lu c r o s ,

d iv id e n d o s , v a n ta g e n s o u b o n i f i c a ç õ e s , a q u a lq u e r d o s s e u s a s s o c ia d o s o u d i t ig e n te s ,

~ 2 " _ A c o n t r a t a ç ã o d e f u n c io n á r io s d e p e n d e r á d a a p r o v a ç ã o d e to d a a D i r e to r i a e n ã o

a p e n a s d e s u a m a io r i a .

~ 3" _ O s d i r ig e n te s e d e m a is a s s o c ia d o s . n ã o r e s p o n d e r ã o , r i e m m e sm o

s u b s id ia r i a m e n te , p e la s o b r ig a ç õ e s c o n t r a íd a s p e la E n t id a d e .

S 4 ° _ A s d e s p e s a s d e n a tu r e z a p e rm a n e n te d e v e m s e r p r e v ia m e n te a u to r i z a d a s p e la

A s s e m b lé ia G e r a l .

~ = = = = .~ = = ~ ~ ~ . . . .-=""' -
._ - - - - - - - -

- - - - - - - - _ . _ _ ._ - ..- - _ ..- -
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C ap itu lo V II

} > R O G R A M A Ç Ã O M IN IM A D A R Á

A rt. 3 5 - M in im am en te ~ l p ro g ram ação d a R ad io d ev e rÍl co n s ta r d e :

a ) T em p o g a ran tid o ao s seg m en to s o rg an izad o s d a so c ied ad e p a ra d iv ~ lg ~ ção d e

seu s trab a lh o s e re iv in d icaçõ es , in d ep en d en te d e q u a isq u e r co n d içõ es ,': 'o b se rv ad a

ap en as a ad eq u ação d e h o rá rio n a p ro g ram ação ; : ': '

b ) R ese rv a d e esp aço sem an a l p a ra p ro g ram ação ro ta tiv a d e p ro g ram as p ~ o d u z id o s

p o r p esso as d as co m u n id ad es , d en tro d as esp e ,.if ic açõ es técn icas d e fin id as p e lo

D ire ito d e P ro g ram ação . - E sse esp aço d ev e rá fu n c io n a r co rn o lab o ra tó rio

rad io fô n ico . .

c ) P ro ib ição d e u so d e q u a lq u e r h o rá rio co m fin s p o lítico -p a rtid á rio s , ex ce to o s d e

p a rtic ip ação ig u a litá ria d o s v á rio s p a rtid o s co m rep resen tação n as co m u n id ad es

a tin g id as p e la tran sm issão , cu jo co n v ite d ev e rá se r fe ito p e la R ád io , p o r e sc rito a

to d o s o s p ro to co lad o s . A ex ceção fica p o r co n ta d o h o rá rio p o lítico o b rig a tó rio ,

n a fo rm a d a . le i;

d ) R ese rv a d e h o rá rio p a ra fin s re lig io so s , co m p artic ip ação ig u a litá ri~ : d as v a ria s

co n v icçõ es re lig io sa s rep re sen tad as n as co m u n id ad es a tin g id as p e la irâ iis rn issão .

A so lic itação d e .e sp aço d ev e rá se r fe ita p o r e sc rito à D ire to ria . .

C ap itu lo V IU

D A D IS S O L U çA o

:OC

A rt. 3 6 - A d isso lu ção d es ta E n tid ad e o co rre rá ap en as p o r d ec isão d e 2 ;:; d a A G

co n v o cad a co n fo rm e o p rev is to n o A rtig o 7 ° , P a rág ra fo 1 ° .

~ 1° - P o n to d e p au ta o b rig a tó rio n a A G co n v o cad a p a ra a d isso lu ção d a E n tid ad e

d ev e rá se r a p re s tação d e co n ta s , v e rif icad a p e lo C o n se lh o F isca l, a té a d a ta d a

A ssem b lé ia .

~ 2 " - O p a trim ô n io d a E n tid ad e d ev e rá se r d o ad o a o u tra s en tid ad es d e a tiv id ad es a fin s ,

sem p re d e ca rá te r co m u n itá rio e sem fin s lu c ra tiv o s , en tid ad es es ta s a se re I d e fin id as

p e la A ssem b lé ia .

~ 3 ° P C aso h a ja d iv id a~ 1 n a d a ta d a d isso lu ção , e s ta s d ev e rão se r p ag as co n i'a v en d a d o

p a trim ô n io , sen d o d o ad o o sa ld o co n fo ffi1 e p rev is to n o P a rág ra fo 1° d es te a t~ ig o .

C lllp itu lo IX

D A S D IS I> O S IÇ O E S T R A N S rrÓ R IA S

A rt. 3 7 - C ab e rá à A .ssem b lé ia d e F u n d ação e leg e r u m a D ire to ria P ro v isó ria , co m

m an d a to d e u m an o , cab en d o a essa D ire to ria :

a ) R eg is tra r o p re sen te E sta tu to , n a fo rm a d a le i;

:=;===="========-'" ••.•••=.,;,;;;.,""=-,....;.-'--'--....;.~-------- -' -- -- ._--~---_._---------------------
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b ) E s ta b e le c e r u m p la n o d e m e ta s p a ra o s

E n t id a d e ;

c ) O rg a n iz a r o c a d a s t ro d e a s s o c ia d o s ;

d ) M o n ta r a em is s o ra d e ra d io d ifu s ã o FM ;< ; '\ '

e ) A s s o c ia r - s e à e n t id a d e e s ta d u a l o u d is t r i ta l d e ra d io d ifu s ã o c om u n i tá I : ia ;

f) M an te r in te r c âm b io c om a A B R A Ç O e o u tr a s e n t id a d e s d e ra d io d ifu s ã o

c om u n i tá r ia e x is te n te s n o B ra s i l e /o u em o u tro s p a ís e s . .

. R em a n s o (B A ) ., 2 8 d e m a rç o d e 2 0 0 8 .

rfgÚmJW À(v@1L dt ~
" ar P R E S ID E N T A

t~ y ~

. . . .~ t -
\ \ \ . .0 0 ; / )

''')(\.~~.

/!'

c ".'
::.,'

;
;

z:..~og

-\
- " ~ - ..

.- ...._ -_ ....- -_ ...

? 7 ~

.~
/7 . ?I' .
£,,;, . ... - , ",,' ".'

\ ','

~. . _ .....- ._ .._ - - -
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A vALIAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DA RC ZABELÊ FM
R em an so - B ah ia

o C onse lho C om un itá rio e a D ireção d a R ád io C om un itá ria Z ab e lê FM rea liza ram um a

reun ião no d ia 15 /07 /2015 , ond e houve a av a liação d a p rog ram ação da re fe rid a Em isso ra du ran te o

ano de 2015 . S egue o fo i ob se rv ado :

A g rad e m usica l p rim a em d ivu lg a r to d a a m úsica sem res triç ão d e es tilo , fo rm a ou

nac ion a lid ad e , en tend endo que a m úsica é cu ltu ra , e a ss im , m úsica e cu ltu ra d ev em se r re sp e itad as e

d ifu nd id as com o ta l, ex ce to qu ando trazem um con tex to d e dup lo sen tid o ou que in cen tiv e à b eb id a ,

sexo , ou , a in d a , à d eg rad ação da fam ília .

A Em isso ra tem se em penhado em d ispon ib iliz a r m e io s d iv e rso s qu e s im p lif iq u em o

acesso d a popu lação p a ra qu e exp rim am suas conv icçõ es e id eo log ia s , com o : te le fon e , in te rn e t,

c a rta s , e tc .

D iv e rso s segm en to s id en titá rio s en con tram a trav és d a p rog ram ação , em esp aço s e

ho rá rio s d iv e rso s , m e io s d e in te ração com os ouv in te s , fac ilitando ass im a exp re ssão d e todo s , com o :

S ind ica to d e T rab a lh ado re s , C o lôn ia d e P escado re s , Ig re ja s R e lig io sa s (C a tó lic a s e E vangé lica s) ,

E sp írita s , R ed e d e M u lh e re s , A A - A lcoó lico s A nôn im os , P as to ra l d a C rian ça , cu ltu ra is , c rian ças ,

jo v en s e adu lto s .

P ra tic am en te to do s o s segu im en to s d e cunho re lig io so já po ssu em um espaço ad equado

na p rog ram ação , ond e p ro fe rem a su a fé .

O con teúdo p rog ram á tico a lém de se r d e fác il a ce sso à popu lação , po ssu i con teúdo

d iv e rso , o nd e trab a lh a o s m a is d iv e rso s tem as , com o : m e io am b ien te , saúd e , edu cação , h is tó ria ,

co tid iano , e tc , p rim ando sem p re a rea lid ad e lo ca l.

Q ue há a ind a m u ito s ouv in te s rec lam ando da in cap ac id ad e d e s in to n iza r a R C Z abe lê FM

(87 ,9 ) d ev ido à ch eg ad a d e um a em isso ra com erc ia l T ran sam érica (88 ,5 ), p o r h av e r e s ta ú ltim a

tran sm isso r d e m a io r cap ac id ad e e p e la p rox im id ad e do d ia l, p re ju d ica p a rte do s ouv in te s n a s in to n ia

d a em isso ra com un itá ria .

Q ue g raças ao s trab a lho s d esenvo lv ido s a trav és do s p rog ram as em execu ção nas d iv e rsa s

á rea s , se ja p a ra d a r in fo rm ações , faze r rec lam ações , fa la r d e seu s trab a lho s (e spo rtis ta s , a rte são s ,

m ú sico s , p o e ta s , p in to re s , e scu lto re s , g rupo s fo lc ló rico s e ou tro s), h ouve um a sen s ív e l m e lho ra n a

com un id ad e com o um todo .

S endo o que ap re sen tam os p a ra o m om en to .

R em an so /BA , 16 de ju lh o d e 2015 .

A ten c io sam en te ,

CONSELHO COMUNITÁRIO

C ; í 0-> d~-::> <;c).N l '9 - . c{'- S (2 ePY \
C arlo s C le io X av ie r d e S ouza - A ~oc iação d e M o rado re s d as Q uad ra s 12 e 20

S :> chC l\1M rt ~A -< lA .J-t9 s .. hj~,\!)~L .~ _

B artiren e d e A raú jo S a S ilv a - G rupo C u ltu ra l C ab rin i - G CU CA
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I
,

IRELATORIO DE CONFORMIDADE

1. Localização da Estação:
~7#~"

Município: REMANSO/BA
Zafie e

't;'£-P-J.A
• <:--..:J

Coordenadas: 09° 37' 29" S I 42° 04' 57" W -
Logradouro: Rua Cel. José Castelo Braco, 248, Centro

2. Dados de Operação da Estação:

Canal: 200 Serviço: RadCom

f= 8790 MHz e.r.p. = 0,025 KW h= 30 m

3. Cálculo da distância mínima à antena transmissora para atendimento aos limites de exposição

para a população em geral (Tabela VII do Capítulo I do Título 111):

r, = 2,2m ,onde: r = 1,1~0,409;'(e.r.p.)"(1/2)

4. Cálculo da distância mínima à antena transmissora para atendimento aos limites de exposição

ocupacional (Tabela VII do Capitulo I do Titulo 111):

r2 = 1,0 m ,onde: r = 1,1*0,184~(e.r.p.)"(1/2)

5. Intensidade de campo no ponto de maior proximidade possível ( h )

Eh = 2V/m E'im.= 2 8 V Im E,,/E'im.= 0,07

6. Legenda:

f - é a frequência de operação da estação

e.r.p. - é a potência efetiva radiada na direção de maior ganho da antena

h - é máxima aproximação possível à antena transmissora da estação

rI - é distância mínima, acrescida de 10%, à antena transmissora para a população em geral

rz - é distância mínima, acrescida de 10%, à antena transmissora para exposição ocupacional

Eh - é o campo no ponto de máxima aproximação possível à antena transmissora ( h )

E1ím - é o campo limite para a população em geral (Tabela 11)

7. Conclusão:

Como h > rI e h > r2' ou seja, a mínima distância a qual uma pessoa pode estar da antena transmissora

é maior que a mínima distância para o atendimento aos limites de exposição, e E1/Etim.<0,67, declaro

que esta estação atende aos limites de exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos

na faixa de radiofrequência entre 9 KHz e 300 GHz.

~MLA'cJ~~-:1~1.~.~
Registro: CREA-BA nO 050739027-0Engenheiro: Lúcio And'é Araujo Moreira

Local: Salvador Data: 03/12/15

i'= ? Na~ ,..( e l""O O (a C iC ~€ a ce rco C O 'T o R e g jJ~ /n -:'1 to sot)/o:: := '< p O S ir;d D a Ca"ip,J5 E 'e tr ico s , fv l.::Q 'í2 ! rc~ ..;. E /e ;rc .fíia q J~ -= -rC C 3 1 1 3

'-= ;:rX :":. e le ;;'a d ;c fre q U & 'IC /2 S e ,llr~ 9 K H "Z .e 3 0 ') G U z . a ;J rc '.'a d .,,: p ..:la C (e s .)lu q ã 0 li n 3 0 3 de)!...:ie jttfh v d a .2 ú u 2
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P á g i n a 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C REA-
Lei nO6.496, de 7 de dezembro de 1977 A A R T O B R A I S E R V I Ç O

N ° B A 2 0 1 S 0 1 1 8 4 8 3

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

I N I C I A L

I N D I V I D U A L

___ 1. ResponsávelTécnico

lUCIO ANDRE ARAUJO MOREIRA

.mulo profissIonal: ENGENHEIRO ELETRICISTA ELETRONICA RNP: 050739027-0

CEP: 47200000

CPF/CNPJ: 01.885.497/0001-35

N " : 2 4 8

Salrre: CENTRO

UF:BA

2. Contratante _

Controlante: Rádio Comunitária Zübolé

RUA CORONEL JOSÉ CASTELO BRANCO

Complemento:

Cidade: Remanso

Telefene: Email:

Contrat(): Não especificado Celebrado em: 27/1112015

Valor: R$ 650,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Ins\itucíonal: NENHUMA - NAO OPTANTE

___ 3. Dados da Obra/Serviço

Proprielárb: Rádio Comunitilria Zabelê

RUA CORONEL JOSÉ CASTELO BRANCO

Complemento:

Cidade: Remanso

Bairro: CENTRO

UF:BA

CPF/CNPJ: 01.885.497/0001-35

ti": 2 4 8

CEP: 47200000

Telefone:

Coordenadas Geográficas:

Odta de I"icio: 01/12/2015

Fina'idade: SEM DEFINIÇAo

Email:

latitude: 09"37'29 Longitude: 42'04'57

Previsão de término: 30/12/2015

___ 4. Atividade Técnica

12. Execucão

24 - Pr~eto > CREA.BA.l025 ." ELETRICA • ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTiFICAS E
TECNICAS ." COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO -" #245. TELECOMUNICACAO

Quantidade

1 ( j , O O

Unidado

h

Avós a (;orl(;!Usão das atividades técnicas o profISSional deverá proceder a baixa desta ART

___ 5, Observações

Elaboração de Relatório de Conformíd?de relerenle :'llimrtação da exposição a <::'lmpOselélricos, magnéticos e elelrom"gootims da Estação
Transmissora do Serviço de Rauit,uifusáo COll1onilãria 110 municipio de Remanso 1 BA.

___ 6. Declarações _

Ded,,,,o q"e estou cump-índo as re!Jras de acessibilidade r;revist2s nas nom",s técnicas da IIBNT. na legislação especifica e no d",creto n. 5296/2004.

___ 7. Entidade d. Classe

NENHUMA. NAO OPTANTE

___ 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as InfornaçOes acima

de~,~de C (5t' ..•...b r - " ,

doo.\L0C3!

___ 9.lnfonnaçÕ6s _

• A ART é válida somente quando quilada. mediante 2presen\ação do comprovame do pagamemo ou conlerência no 5"e do Crea.

10. Valor

Valor da ART: RS 67,68 Pago em: 03112/2015 Nosso Nümero: 45081791
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Representação numérica: 10492.3475871000.20004904508.179159566410000006768

Agencia 1 Código Cedente Número do Documento Data Emissão Data Vencimento

0064-7/688-2 24000000045081791-5 03/12i2015 13/1212015

Parcela Valor do Documento

111 R$ 67.68

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia

RUA PROFESSOR ALOiSIO DE
CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO

VELHO DE BROTAS. SALVAOOR.BA.

eEP: 40243-620
1e l:" 55 (71) 3453 .8990

Sacado

LUCIO ANDRE ARAUJO MOREIRA

CPF/CNPJ

535.249.935.91

Endereço

RUA CARLOS MARON, 227/701

CANDEAL • SALVADOR - BA - 40296220

COBRANÇA DE A.R.T.

Reoistro CREA

CREA.BA 050739027-0

Detalhes da Cobrança

ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART BA20150118483 R$ 67 ,68

Autenticação Mecânica

.....................................................................................................................................

Local de Pagamento

10492 .3475871000 .20004904508 .179159566410000006768
V encim en to

In~tt\.Jções

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. NÃO SERÁ ACEITO PAGAMENTO APÓS O VENCIMENTO.

REFERENTE A COBRANÇA DE A.R.T.

Pagável em qualquer Banco até o vencimento

C ede"te

SEDE. SALVADOR. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

13/12/2015

67 ,68

I-} Outras DeduçÕês

24000000045081791-5

I= } Valor !lO Oocumento

A gência / C ód igo do C eden to

0064-7 1 688.2

(.) DC5COnto I Abalimento

Nosso Número

Espécie Moeda

RS

N' do DocumenlOData Documento

Uso d08anco

03/12/2015

(+) M ora; M u lta

Unidade Cedento (+1 Oulros Acrescimos

SEDE - SALVADOR. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

15.233.026/0001-57

(=) V alo r C o traoo

Sacado

LUCIO ANDRE ARAUJO MOREIRA 1 Contratante: Rádio Comunitária Zabelê

535.249,935-91
CREA.BA 050739027-0
RUA CARLOS MARON, 227/701

CANDEAL • SALVADOR - BA • 40296220

Código de Barras

111111111111 UIII U II 11111111111m I

Cód iga d . B aixa

Autentica;:à<> Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO

/
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B an c o B ra d c s c o S /A
h ttp s : / /w \\ 'w .ib 2 .b ra d e s c o .c o ll l .b r / ib p fs e i/ i l l lp r im ir l 'o p u p .j

Bradesco

In ta .:r fiel B ,ln h iJ l~ :

Comprovante de Transação Bancária
Boleto de Cobrança

N0 de controle: 3 6 0 .8 0 8 .1 8 7 .9 7 3 .5 0 I Documento: 0 0 0 0 1 9 7

D a ta : 0 3 /1 2 /2 0 1 5

Conta de débito: Agênda: 1 7 2 0 I Conta: 9 1 0 3 -0 ITipo: Conta-Corrente

Nome: LUOO ANDRE ARAUJOMOREIRA

Côdigo de barras: 1 0 4 9 2 .3 4 7 5 8 7 1 0 0 0 .2 0 0 0 4 9 0 4 5 0 8 .1 7 9 1 5 9 5 6 6 4 1 0 0 0 0 0 0 6 7 6 8

Banco destinatário: 1 0 4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data do vencimento: 13/12/2015

Data de débito: 0 3 /1 2 /2 0 1 5

Valor total: R$ 67,68

Descrição: ART - BOLETO BA 2 0 1 5 0 1 1 8 4 8 3

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking.

Autenticação

tfJ7W?ySS ?vsvAqs" SfEOmlHT S#HnJFGT 'S9@MtVs uT9rn7Bb @rBhVDra fh3c:bpv3

NDmC8Nk2 zjNgiyNq SSNbDA?M NnQi8hN# Qa395d?Y OhgSFluA je8FQ@c5 CSzRrw@H

6rh3icYI mTSoPX2M siSDQ176 ABDT@NiR e7FBvX#o NtQSHQJg 63740165 11397180

F o n e fá c il B ra d e s c o

Capitais e regiões metropolitanas 4002 0022

Demais regiões 0800 570 0022

Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de cartão de crédito.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

5AC - Alô Bradesco

0 8 0 0 7 0 4 8 3 8 3

SAC - Deficiência Auditiva ou de Fala

0 8 0 0 7 2 2 0 0 9 9

Carlcelamento, reclamação, illronllação, sugestão e elogio.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segundaa sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados.

1 d e 1

Demais telefones consulte o slte Fale Conosco.

0 3 /1 2 /2 0 1 5 1 7 :,
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DECLARAÇÃO

ALEX GONÇA LV ES S ILVA , na qua lid ad e de rep re sen tan te leg a l d a R ád io

C om un itá ria Z abe lê FM , dec la ro p a ra o s d ev ido s fin s que :

o ende reço com p le to d a sed e da en tid ad e é no (a ) R ua C e l. Jo sé C aste lo B ran co ,

s /n o , Q -04 ; cu ja s coo rd enadas g eog rá fica s , n a p ad ron ização G PS -SAD 69 ou W G S

84 , são : 09 ° S 37 '29 " d e la titu d e e 42 ° W 04 '57 " d e long itu d e ;

to do s o s d irig en te s d a en tid ad e re s id em na á rea d e execução do se rv iço .

a en tid ad e não é execu tan te d e qua lqu e r m oda lid ad e de se rv iço de rad iod ifu são ,

in c lu s iv e com un itá ria , o u de qua lqu e r se rv iço de d is trib u ição de s in a is d e te lev isão

m ed ian te ass in a tu ra , b em com o a en tid ad e não tem com o in teg ran te d e seu quad ro

d ire tiv o ou de asso c iado s , p esso as que , n essa s cond içõ es , p a rtic ip em de ou tra

en tid ad e de ten to ra d e ou to rg a pa ra ex ecução de qua lqu e r do s se rv iço s m enc ion ado s;

o nom e fan ta s ia d a en tid ad e ou da em isso ra , se e s te fo r u tiliz ado , se rá R ád io Z abe lê

FM ;

o ende reço p ropo sto p a ra in s ta lação do sis tem a irrad ian te é n a R ua C e l. Jo sé C aste lo

B ran co , s /n o , Q -04 , cu ja s coo rd enadas g eog rá fica s , n a p ad ron ização G P8 -A S D 69

ou W G S 84 , são : 09 ° S 37 '29 " d e la titu d e e 42 ° W 04 '57 " d e long itu d e ;

a en tid ad e ap re sen ta rá P ro je to T écn ico de aco rdo com as d ispo s içõ es d a N o rm a nO

1 /2011 , ap rovada pe la P o rta ria M C n~ 462 , d e 14 de O u tub ro de 2011 , e com os

dado s ind icado s em seu reque rim en to , ca so lh e se ja so lic itado ;

a en tid ad e reque ren te e seu s d irig en te s n ão po ssu em qua lqu e r v ín cu lo d e

subo rd in ação ou ou tro que su je ite a en tid ad e à ge rên c ia , à adm in is tração , ao

dom ín io , ao com ando ou a o rien tação de qua lqu e r ou tra en tid ad e , se ja d e o rd em

frn ance ira , re lig io sa , fam ilia r , p o lítico -p a rtid á ria ou com erc ia l, em resp e ito ao

d ispo s to no a rt. 1 1 da L e i nO 9 .612 , d e 19 fev e re iro d e 1998 ; e

a en tid ad e reque ren te , se con tem p lad a com um a ou to rg a , n ão ve icu la rá pub lic id ad e

com erc ia l, p odendo ve icu la r ap enas apo io cu ltu ra l no s te rm os da regu lam en tação .

R em an so (BA ), 23 de novem b ro de 2015 .

.fI;PÃ- QbJJ~ó] ~~
A lex G onça lv es S ilv a

E ndereço pa ra co rre spondênc ia :R ua C e l. Jo sé C aste lo B ran co , s /n o , Q uad ra 04 , n a c id ad e de R em an so ,

E stado da B ah ia , C E P : 47 .200 -000 ,

T e le fon e pa ra con ta to : O XX -74 -3535 -1219 ;

C o rre io e le trôn ico (e -m a il):rad io zab e le fin@ ho tm a il.com
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Nós, na qualidade de dirigentes da Rádio Comunitária Zabelê FM , declaram os,

para os devidos fins, que nos comprom etemos ao fiel cumprim ento da Lei nO 9.612/98

de 19 de fevereiro de 1998, do Regulam ento e das Norm as estabelecidas para o Serviço

de Radiodifusão Comunitária.

e-
r Pereira de Freitas

CPF: 621.787.255-20

'f?a, ~f'{ e edoÀ::::vltVl~ ,p ..
Ra el dos Santos V IeIra ~

23 Secretária - CPF: 172.894.915-72

â:-:-rEJ.~' <

chriS tO aL(}p~
V ice-presidente - CPF: 254.043. 5-68

O liveira Costa Leonardo R ibeIro e ouza

om .Social-CPF:854.278.458-87 V ice-D ir.Cult.e Com .Social- CPF:117.553.695-49

Jw~C0~B)~it~
r A lex Gonçalve; S ilva

Presidente - CPF: 688.968.915-15

MarinalvaJf'!i2 de Souza
Tesoureira - CPF: 544.949.585-49

Emerso o rigues A lves

D iretor de Patrim ônio - CPF: 686.761.745-04

Endereço para correspondência: Rua Cel. José Castelo B ranco, s/no, na cidade de Rem anso, Estado da

Bahia, CEP: 47.200-000.

Telefone para contato : OXX -74-3535-1219;

Correio eletrônico (e-m ai\): radiozabelefm@ hotm ail.com .
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.046422/2015

RADIO COMUNITARIA ZABELE FM

3 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: REMANSO/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Mary Valda Oliveira Costa 854.278.458-87 Diretor Cultural 22/03/2015
22/03/2017

Raquel dos Santos Vieira 172.894.915-72 2º Secretário 22/03/2015
22/03/2017

JURACY RODRIGUES
PASSOS

290.814.405-00 Diretor de
Operações

22/03/2015
22/03/2017

Leonardo Ribeiro de Souza 117.553.695-49 Vice Diretor Cultural 22/03/2015
22/03/2017

Christovam Lopes Regis Júnior 254.043.345-68 Vice-Presidente 22/03/2015
22/03/2017

Valfredo de Maceno Oliveira 255.445.865-00 2º Tesoureiro 22/03/2015
22/03/2017

MARINALVA XAVIER DE
SOUZA

544.949.585-49 Tesoureiro 22/03/2015
22/03/2017

Alex Gonçalves Silva 688.968.915-15 Presidente 22/03/2015
22/03/2017

Carlos Magno Evangelista
Coelho

011.766.475-80 Secretário 22/03/2015
22/03/2017

Emerson Rodrigues Alves 686.761.745-04 Diretor de
Patrimônio

22/03/2015
22/03/2017

Paulo Cezar Pereira de Freitas 621.787.255-20 Vice-Diretor de
OPerações

22/03/2015
22/03/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4522/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (doc. nº 53900.073146/2015-81 - Requerimento SEI 0887404):
1) Estatuto Social: fls. 7 a 17.
1.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
1.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º. Irregular;
1.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
1.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, § 4º;
1.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
1.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
1.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 10;
1.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 31 e 32.
2) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 18 a 20. (22.3.2015 - 22.3.2017)
Presidente: Alex Gonçalves Silva;
Vice-Presidente: Christovam Lopes Regis Júnior;
Secretário(a) Geral: Carlos Magno Evangelista Coelho;
2º(ª) Secretário(a): Raquel dos Santos Vieira;
Tesoureiro(a): Marinalva Xavier de Souza;
2º(ª) Tesoureiro(a): Valfredo de Maceno Oliveira;
Diretor(a) de Operações: Juracy Rodrigues Passos;
Vice-Diretor(a) de Operações: Paulo Cézar Pereira de Freitas;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Mary Valda Oliveira Costa;
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Leonardo Ribeiro de Souza;
Diretor(a) de Patrimônio: Emerson Rodrigues Alves.
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3) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 31 a 41.
4) CNPJ: fl. 5.
5) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4.
6) Declaração de conformidade: fl. 3.
7) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 23.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Assembleia
Geral, o que é vedado; e (II) não está previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1503/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.046422/2015-39.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Remanso, estado da Bahia, apresentou
requerimento de renovação da autorização, conforme doc. nº 53900.073146/2015-
81 - Requerimento SEI 0887404.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 6º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Assembleia

Geral. Reitera-se que a

admissão do novo associado

(pessoa física ou jurídica) não

pode estar condicionada à

aprovação pela Assembleia

Geral ou pela Diretoria, ou

mesmo à indicação por outros

associados.

 

b . Não está previsto que a

diretoria será reconduzida por,

no máximo, uma vez, conforme

art. 40, V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário
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próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
 
4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
 
5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 28/01/2016, às 14:38, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0942814 e o código CRC 736E8419.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2242/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM
Rua Cel. José Castelo Branco, nº 248

47.200-000 - Remanso - BA

CNPJ nº 01.885.497/0001-35

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046422/2015-39.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1503/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0942825 e o código CRC 713BA598.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO 00 OBJETO I NOM OU RAISQN SOC/ALE DU DEST/NATAlRE

E

c

SCE/CGRC

O F IC IO nO 2 2 4 2 / 2 0 1 6 / S E I -M e , d e 0 4 /0 2 /2 0 1 6 .

N ° D O P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 .0 4 6 4 2 2 /2 0 1 5 -3 9

R Á D IO C O M U N IT Á R IA Z A B E L Ê FM

R u a C e l . J o s é C a s te lo B ra n c o , n ' 2 4 8

4 7 .2 0 0 -0 0 0 R em a n so - B A

UF PAiS! PAYS

[-
ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE ou RêcEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTlFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

NATUREZA DO ENVIO INATURE DE L'ENVO/

D PRIORITÁRIA I PRIOR/TAIRE

O 'M S
D SEGURADO I VALEURDtCLAR~

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAUDE DESTINATION
v

I '

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETDUR DANS LE VERS

7 5 2 4 0 2 0 3 .Q F C 0 4 6 3 /1 6 1 1 4 x 1 8 6 m m
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RÁbIO COMUNITÁRIAGELE FM 
Rua Ccl. José Castelo Branco, s1r Quadra 04, Centro 

CEP: 47.200-000 	N PJ: 01.885.497.0001- 5 
Licença ri 2012006 

Remanso — BA 

Remarnso(BA), 29 de março de 2016. 

Oficio: 0112016 

À IIm1  Sra Eli ne Almeida da Silva 
Coordenadora Geral de F dïodifus, o Cornunitâria 

ASSUNTO: Solicitação de alteração do Estatuto Social da Rádio Comunitária Zabelê 
FM. 

Vimos através deste, solicitar de V. .a, o prazo de mais 30 dias para a entrega da 
documentaçáo solicitada através do oficio n° 2242/2O16-SE-MC, uma vez que o Cartório 
Civil de Pessoas Juridicas dr cidade de Remanso—BA está em processo de implantação 
de autenticação eletrônica e, de acordo contato com representante do referido cartório, 
ainda não se tem previsão da liberação dos selos de autenticação, com isso estamos 
impossibilitadas de enviar a ata e o estatuto devidamente alterados. 
Contando com a compreensão de .S., reiteramos nossos protestos de estima 
consideração. 

Alex Gonçalves Silva 
Presidente 
Rádio Comunitária Zabelê FM 
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R á d io C o m u n itá ria Z a b e lê F M , a s s im e < " m o c ó p ia d o E s ta tu to S o c ia l jã c o m a s

a lte ra ç õ e s , d e a o o rd o !;O lic ita d o a tra v é s d o o fic io 2 2 4 2 1 2 0 1 6 , p ro c e s s o :

5 3 9 0 0 .0 4 6 4 2 2 1 2 0 1 5 -3 9 , n o rm a té c n ic a : 1 5 0 3 f2 0 1 6 lS E J -M C

A te n c io s a m e n te ,

M a rin a l~ ~ d eS o u z a

Tesoureira -
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"É livrc a expresS<1oda atividade intelectual, artll.tica, eiemifica e dt: comunicação

independt:ntt: de censura ou licença"

(Item IX, Art. 5 - Olnstituiçilo Brasileira)

Data de con;;tituição: 26 de fewrdro dt: 1997
CNPJ: 01.885.497/0001-35

Endereço: Rua Cel. José Castelo Branco, s/n°, Q-04 Remanso-fiA

Capitulo I

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES

'. ENVOLVIDAS

Art. l' - A Rádio Comunitária ZADELf: FM, fundada em 26/02197 com sede na Rua

CeI. José Ca~telo Branco, s/n", Quadra 04, Centro, CEP: 47.200-000, na cidadc de

Remanso-BA, é uma associação civil de objetivos culturais, apartidária, dt:mocrátiea e
sem fins lucrativos.

Art. 2' - A Rádio Comunitária ZABELÊ FM tem por fmalidade:

a) Comribuir com a luta pela demoerati2ação dos meios de comunicação, pela

democmti2ação da informação e pela institucionalização do Direito de
Comunicar;

b) Contribuir para o conheeimcnto e propagação dos elementos culturais das

comunidades, propagando a milsica nacional, além do intcrcambio entre os

aspectos culturais das varias comunidades organizadas;

c} Oferecer rru:canismos à formação e integração da comunidade, estimulando o

lazer, a cultura c o convívio social;

d) Prestar serviços de utilidade publica, integnmdo-se aos serviços de deteSll civil
sempre que necessário;

c) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da

forma mais acessível possível;

I) Obter junto ao poder publico autorização para execução de serviços de
radiodifusão, de caráter local;

g) Executar serviços de radiudifusão de acordo com o dbposto neste estatuto e, a
luz da legislação penillCnte, quando aplicável;

h) Coletar, pesquisar, elaburar e divulgar nos meios de comunicação locais,

regionais e nacionai~, informações dc cunho político, social, econômico,

cientifico, cultural, religioso e dcsportivo, rclacionado~ às comunidades e de ~eu
interesse;

i) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada
a lcgisla~ào vigente;

j) Prestar assessoramento na área de comunieaçào radiofônica t: cntidades

sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos;

k) Organizar um arquivo publico com regi:.tro sonoro, fonográfico ou audiovisual

de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de intcresse
geral;
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I ) P ro m o v e r c o n t in u a m e n te

c o m u n iT á r io s .

A r t . 3 " - A R a d io C o m u n i tá r ia Z A B E L Ê F M a te n d e rá , e m su a p ro g ra m a ç ã o , a o s

s e g u in tc s p r in e lp io s :

I - I 'n : f e r ê n c ia a fm a l id a d e s e d u c a t iv a s , a r t í s t ic a s , c o l lu r a is e in fo rm a t iv a s e m

b e n e f ic io d o d e 'S C n v o lv im e n to g c r a l d a c o m u n id a d e ;

1 1 - p ro m o ç ã o d a s a t iv id a d e s a r t í s t ic a s e jo rn a l ís t ic a s n a c o m u n id a d e e d a

in te g r a ç ã o d o s rn e m b r< ls d a c o m u n id a d e ;

I I J - r e s p e i to a o s v a lo r e s é t ic o s e s o c ia I s d a p e s s o a e d a f a m íl ia , f a v o re c c n d o a

in te g r a ç ã o d o s m e m b ro s d a c o m u n id a d e ;

IV - n ã o d is c r im Í Jm ç ã o d e ra ç a , r e l ig iã o , s e x o , p r e f e r ê n c ia s s e x u a is , c o n v ic ç õ e s

p o l í t ic o - id c o lo g ic o -p a r t id a r ia s e c o n d iç ã o s o c ia l n a s r e la ç õ c s c o m u n i tá r ia s .

~ 1°. É v e d a d o o p ro s e l i t i sm o d e q u a lq u e r n a tu r e : r .a n a p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o r a .

~ 2 " - A s p ro g ra m a ç õ e s o p in a t iv a < in fo rm a t iv a s o b s e rv a r ã o o s p r in c íp io s d a p lu r a l id a d e

d e o p in iã o e d e v e r s ã o s im u l tâ n c a s e m m a té r ia s p o lê m ic a s , d iv o lg a n d o , s c m p re , a s

d i f e r e n te s in te rp r e ta ç õ e s r e la t iv a s a o s f a lO S n o t ic ia d o s .

~ 3 ' - Q l l : l lq u e r c id a d ã o d a c o m u n id a d e b e n e f ic ia d a te r á d i r e i to a e m it i r o p in iõ e s s o b re

q u a is q u e r a s s u n to s a b o rd a d o s n a p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o r a , b e m e o m o m a n if e s ta r

id é ia s , p ro p o ; ta s . s u g e s tõ c s , r e c la m a ç õ e s o u re iv in d ic a ç õ e s , d e v e n d o a p e n a s o b s e rv a r o

m o m e n to a d e q u a d o d a p ro g ra m a ç ã o p a ra f a z ê - lo , m e d ia n te p e d id o c n c a m in h a d o l i

d i r e ç ã o d a R á d io C o m u n i tá r ia Z a b e lé F M .

A r t . 4 ' - P o d e rá a s s o c ia r_ s e à s a t iv id a d e s d a R a d io C o m u n i tá r ia Z A B E L Ê F M q u a lq u e r

p e s s o a . in d e p e n d e n te d e c o r , r d ç a , s e x o o u o p ç ã o s e x u a l . c o n d iç ã o s o c ia l o u f in a n c e i r a ,

c o n c e p ç ã o re l ig io s a o u f i lo s ó f ic a , o r ie n ta ç ã o p o l l t ic a o u q u a lq u e r o u lrd c o n d iç ã o , d e s d e

q u e c o n c o rd e c o m o d is p o s to n e s te e s ta tu to .

A r t . 5 ' - S im d ir e i to s d o s a s s o d a d o s :

a ) T e r v o z e v o to n a s a s s e m b lé ia s d a E n t id a d e ;

b ) T e r v o z p a ra f a 7 .e r d e n u n c ia s fu n d a m e n ta d a s n o q u e ta n g e a o in te r e s s e d e to d a a

c o m u n id a d e ;

c ) T e r a c e s s o a q u a lq u e r d o c u m e n to o f ic ia l d a E n t id a d e , in c lu s iv e a o c a d a s t ro d e

fu n c io n á r io s e p a r t ic ip a n te s s im p a tÍ7 .a n te s c o m o p ro je to , m e d ia n te s o l ic i ta ç ã o

p o r e s c r i to 1 1 D ire to r ia , r e s g u a rd a n d o - s e a s in fo rm a ç õ e s d e c a r á te r p e s s o a is ,

e x c e to s e a p ro v a d o e m re u n iã o d e D ir e to r ia ;

d } D e s f ru ta r d e e v e n tu a is s e rv iç o s q u c v e n h a a s e r c r ia d o s o u a d m in is t r a d o s p e la

e n t id a d e . o u a t r a v é s d e c o n v ê n io s .

A r t . 6 ' • S e r á a d m it id o c o m o a s s o c ia d o d a R a d io C o m u n i tá r ia Z 3 h e lê F M q u a lq u e r

c id a d ã o o u e m id a d e a s s o c ia t iv a s e m f in s lu e r a l lv o s q o e s e ja m o ra d o r o u te n h a s e d e n a s

á r e a s a t in g id a s p e la t r a n sm is s ã o , m e d ia n te o p re e n c h im e n to d e fo n n u lá r io p ró p r io , p a r a

f in s d e r e g is t r o c a c ia , t r a i e q u e s e c o m p ro m e ta a r e s p e i ta r c c u m p r i r a s d is p o s iç õ e s d e s te

E s ta tu to .
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~ 1° _ As entidades sociais, por int

de votar e serem votadas para e1eiç

voz e voto nas deliberações sobre a

existentes.

~ 2° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,

havendo justa causa, O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias

eOl1SC<:ulÍvasnão justificadas, ou infringirem este estatuto, desde que sua transgressão

seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente ã procedência da
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este

ftrn, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de delesa do associado

em questão.

~ 3° - Extinto. ..

Capitulo II

DAS ORGANIZAÇÕES F. fUNCIONA!t1ENTO DA ENTlDADF,

Art. 7° - São órgãos da Radio Comunitária ZABELE FM: Assembléia Geral,

D iretoria Executiva, Conselho de Fundadores, Conselho I<'iscal e Consclhu

Comunitário.

Art. 8° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Rádio Comunitária

Zubelê H .f, será composta por seus asoocíados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano,

sempre no ultimo trimestre, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão

e aprovação de planos, projetos e assuntos Gcrais da Entidade. Deverá ordinariamente,

ocurrer a cada 02 anos para eleição da Diretoria, do Consellio Fiscal c do Conselho

Comunitário e extraordinariamente podcrá ser convocada para destituição dos dirigentes

e alteração estatutária, respeitando_se o disposto no ~lo.

~ 1° - A AG poderá scr convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, ou

pela maioria do CoJ15(llho de Fundadores, ou ainda por, no mlnimo, um quinto dos

assoeiados efetivos, para discns~ão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. E,

quando a deliberação se relaciollill' a destituição de dirigentes ou alteravão estalutária

será exigido o voto concurde de dois terços dos prescntes à Asscmbléia especialmente

convocada para esse fim , não podendo ela deliberar, em primeira convocação, e em

segunda convocação, 30 minutos após. sem a maioria absoluta dos associad"s, com pelo

menos de um terço.

~ 2' - A convocação deverá ser feita com antecedência mfnima de oito dias, através de

edital ou comunicado alixado na sede da Ra.dio Comunilária Zabelê FM e estúdio, e

com divulgação atrav6 de pelo menos 04 (quatro) chamadas diárias dunlOte a

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da rClIIlião.

Art. 9' , A Diretoria Executiva rcunir-se.á ordinariamente a cada dois mc~e~ em data,

hora e local por ela dctenninada e, extraordinariamentc sempre que convocada pelo
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AI1. HI - A D ire to ria se rá e le ita pa ra m anda to de do . ano s, G E eúnvocada p a

este fim , a través de vo tação aherta IlIISchapas in sc rit o con sid e rada e le ita 11 e

ob tiv e r o m aio r num ero de vo to s , podendo para tan to , se r reconduz ida , ou se ja , ree le ita

po r m ais do is ano s.

~ l' - A AG convocada para fin s e le ito ra is , u lienação de ben s im óve is ou m óve is ou

ex tin ção da en tid ade , d everá se r convocada com trin ta d ias de an tecedênc ia e , d e lib e ra rá

con fonne eSk e~ ta tu to , m ed ian te vo to dos assoc iudo s em d ia com suas ob rig ações

soc ia is filiado s a pe lo m enos ~ is m eses , respe itadas as d ispo sições d ispo stas no ~ Io do

artigo 8" .

~ 2 ' - A in se rição das chapas deverá se r fe ita a té qu iw .e d ias an tes da da ta m arcada paru

a rea lização da AGE , m ed iank"ap resen tação de ped ido po r ese rito à C om issão E le itom L

~ J ' - Q uaisquer ped ido s de im pugnação de ehapa~ ou reco rso s se rão ju lg ados pe la

p róp ria AG E .

~ 4 ' - S om en te poderào se r e le ito s o s assoc iado s que tenham pe lo m enos um ano de

filiação e , som en te poderão vo ta r o s a '>SO eiado sque tenham pelo m enos se is m eses de

filiação e este jam em d ia eúm sua~ ob rig ações esta tu tá ria s .

A rt. 11 - A D ire to ria E xecu tiv a se rá o :om posta de O lV ,eca rgo s , a saber:

P resid en te

V ice -P resid en te

S ecre ta rio G el'" l

S t'gundo S ecre ta rio

T esou re iro

S egundo T esou re iro

D ire to r de O perações

V ice -D ire to r de O peruções

D ire to r C u ltu ra l c de C om un icação Soc ia l

V ice -D ire to r C u ltu ra l e de C om un icação Soc ia l

D ire lo r de PU lfim ôn ío

~ I' - Todos o s d ire to res se rão e le ito s d t'n tre todo s o s sóc io s em A ssem b lé ia G era l,

ob se rvado o d ispo sto no A rtigo 10 , pa rág ra fo 4" , d este E sta tu to .

~ 2 ' - A penas fa rão p :m e da D ire to ria b ras ile iro s na to s ou na tu ra lizado s há m ais de 10

(dez) U fIO Se m aio res de 18 a llO S ou em anc ipados, cu jas res id ênc ias se jam situ adas na

área da com un idade a tend ida e a inda , ta is d irig en tes não poderão esta r no exerc ic io de

m anda to e le tivo que lhes asS t'gu re im un idade parlam cn ta r ou função da qua l deco rra

fo ro espec ia l.

~ ) ' - H avendo vacânc ia do cargo t;tu la r o V lce a 'lS um e im ed ia tam en te . N o caso de

vacânc ia do s ca rgo s de P resid en te e V icc -P resid en tt', d eve rá se r im ed ia tam en te

convocada a AGE para e le ição de nova d ire to ria .
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~ 4. _ A vac;1nClado cargo será caracterizada pela ausência do dWr em duas reuniões

ordinárias consecutivas ou três alternadas sem juslificativa aceita"J'lel';:W le'ftvo, ou por

motivos pcswais, o que deverá ser com"nicado por escrito.

Art. 12 ~ A Dirtloria poderá ser substituída no todo ou tlIl parte pela AGE convocada
com este fim especifico, nas formas do artigo 8° parágrafo }', nOS casos de incúria ou

nos casos comprovados de atitude, ato ou omissáo que comprometa os objetivos da

Entidade, ou de~virtue suas finalidades estatutárillS. No ca'lO de substituição total da

diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios

fulldudore~, que adm inistrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do

artigo 10" deste Estatuto.

Cllpitulo 111

DO CONSEtHO DE FU!liDADORES

Art, 13 _ O Conselho de Fundadores reunir-sc-iÍ ordinariamente a cada dois meses para:

a) Analisc das contas da Diretoria, llpóS a rcunião bimestral desta;

b) Analisc da dinâm ica e pertil das atividades implementadas peJa Dirdoria,

verificando sua adequação as metas estabelecidas.

Pllrigr..ro Único - O Conselho de Fundadores reunir-se-á cxtraordinariamente, sempre

que julgar necessário, mediante convocação de qualqucr dos membros aus demais, em

dia, hora e local dccidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de trCs

conselhciros.

Art. 14 _ O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco

efetivos e um suplcnte, escolhidos entre os fundadores, e por eles, em eleição "lireta, em

reunião devidamente convocada pan. cste limo Dentre os efetivos seriÍ escolhido por eles

pr6prios o Presidente do Conselho.

~ l' _ O suplente será convocado li assum ir o cargo caso ocorra vllcâncill de pelo menos

um cfctivo, o que ocorrerá em caso dc falta dc duas reuruões ordinárias consecutivas ou

três altcrnadas, ou impedimento pessoal devidamcnte comunicado por escrito ao

Conselho.

~ 2' - Caso ocorra o afastamcnto de quatro conselheiros, devcrá ser convocada reunião

de fundadores para a elcição de conselho, e este teriÍ mandato quc se cnccrrará

juntamentc com o mandato da diretoria. (mandato tampão)

~ 3' _ O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria Executiva.

Art. IS - O Conselho Fiscal será composto dc três conselheiros efetivos e tres

conselheiros suplentes e deverá ser eleito juntamente com a Diretoria Exttutiva e terá

como função apreciar e em itir parecer sobre as contas da Entidade, posterionnente

encam inhada~ para AO.
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Art. 16 - O presente estatuto poderá ~r aherado,

convocação de AGE, na form a prevista no anigo 7".

Capitulo IV

DAS A TRIBU lÇÓES DA DIRETORIA ~;XECUTlVA

Art. 17 - Caberá à D iretoria Executiva, coletivamente:

a) Traçar estratégias e plunos de ação que garantam a implementação dos objetivos

definidos em AG;

b) Convocar as AO ;

c) Indicar um de seus membros ou mn dos associados para representar a Entidade

em atos públicos ou ~ 'T lloutros eventos, no caso do impedim cnto do presidente,

ou nos casos que julgarconverncntc;

d) E laborar relatórios semestrais das atividadcs, realizações e atos adm inistrativos;

e) ?restar contas bim estralm ente ao Conselho de Fundadores e anualm ente à AG ,
ou qllilT ldosolicitado pela AG ;

l) Autorizar a adm iss1lo ou dem issão de funcionários, rem como salários.,

gratifieaçiles ou outras form as de remuneração;

g) Autorizar a aquisição de equipamentos;

h) Efetivar a reali7 .açâo de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade;

i) Apr<;:sentar a AO preposta de regim entos intcrnos de departam ento ou serviços

que vcnham a St:r implantados e/oo adm inistrados pela entidade.

A rt. 18 - Carer:í a cada diretor, individualm ente:

a) :Executar com zelo e pontoalidnde as tarefas decorrentes do cargo que exerce

bem como aquelas espontaneamente assum idns;

b) M anter postura publica compatível com as responsabilidades do cargo que

exerce;

c) Rcpresentar a Entidadc externamente, sempre que designado pela D iretoria;

d) A ssum ir os comprom issos concernentes ao deSt:mpenho de suas funções.

A rt. 19 - Q lherá ao Presidente:

a) Coordenar as reuniões de D iretoria e A sscmbléia Geral;

b) Representar li Entidadc oficialm ente junto a outra~ entidades, órgãos públicos e

comunidade em geral;

c) Responder em juízo pela Entidade;

d) A s,inar, juntamente com o Secretario G<:ra~ as atas e demais documentos de

circulação interna e externa;

e) A ssinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques pra

p;lgamento das despesas em g~ral.

A rt. 20 ~ Caberá ao V ice.Presidente:

a) Participar ativamentc das reuniões de D irctoria, contribuindo com suas funçõcs
coletivas;
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b) Substituir o Pre~idenle em caso de seu impedim~llto ~:ár~~~A;;f1iv~';,.:}~
c) Substituir o D iretor de Patrimônio, no ca.'IOde seu impedilllefjl.il..\AAlrnráqo ou

definilivo. acumulU lldu as funções, sem acumular o seu direito di!wm~;''"''

Art. 21 - Caberá ao Secretario Geral:

a) Secretariar as reuniões de Diretoria e us sessões de AG, la\Tar e assmar

juntamente com o Presidente, as respectivas atas;

b) ?reparar editais, convocações, circulare~, correspondências sociai, diversas,

assinando-os juntamente com o Presidente;

c) Manter o cadastro de associados atuali7.ado;

d) Manter sob seu controle a documentllÇão legalmente mx:cssária dos funcionários

da Entidade.

An. 22 - Caberá ao Segundo Secrelario:

3) Participar ativamente das reuni(ks de Diretoria, contribuindo com suas funçõe~

coletivas;

b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou

definitivo.

Art. 23 - CaberiÍ ao Tesoureiro:

a) Manter sob seu controle toda a movimentação linanceira da Entidade;

b) Supervisionar e ter sob seu contro!c li escrituração contúbil da Entidade;

c) Apresentar os balancete~ à Diretoria;

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas

diversas da Entidade.

Art. 24 - CaberiÍ ao Segundo Tesoureiro:

a) Participar alivamentl' das reuniões de Diretoria, contriboindo com as suas

funções coletivas;

b) Substituir o Tewureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo.

Art. 25 - Caberá ao Diretor de Operações:

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas

funções coletivas;

b) Implementar e sopervisionar a programação da Radio, respondendo pela

qualidade operacional das transm issôes.

Art. 26 - Caberá ao Vice-D iretor de Operações:

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas

funções coletivas;

b) Substituir O Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou

definitivo.

Art. 27 - Caberá ao Diretor Cullural e de Comunicação Social:
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a) Operacionalizar c supervisionar a~ atividades desenvolvidas junt~~),I!:!Ii,ço,l;'m

geral; ''"<",."",'"''
b) Promover por lodos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e

eficienk u divulgação do nome, objetivos c realizaçl\e~ da Entidade;

c) Coordenw e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade,

bem como dos documt:ntos de leitura obrigatória, como e~le estatuto, regimentos

imerno~ e Ol.llrus.

Art. 28 - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social:

a) Participar ativamente das rcunil'ics de Diretoria, contribuindo com as suas

funçõ~> coktivus;

b) Substituir o Diretor CUltural e de Comunicação Social em case de seu

impedimento temporário ou definitivo.

Art. 29 - Caberá ao Diretor de Patrimônio;

a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade. quer sejam bens moveis

ou imóveis, materiais de eOll~UlTlO,equipamentos, livros, discos, fitas, filmes,

publicações em geral;

b) Implementar o arquivo hisl6rioo ilil Entidade.

Art. 30 - O quorum núnimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de seis

membros (50% mais um). Em caso de empate nos proe","s(\s de votação o assunto

deverá ser remetido 11próxima reunião - ordinária ou extraordinária ~ onde tentar-se-á

solução do impasse.

Capitulo V

DO CONSELHO COMUNJT ÁRJO

Art. 31 - O Conselho Comunitário será composto de 05 (cinco) membros, com

mandato de 02 anos, escolhidos eJl!re os representantes ilil entidades comunilárias

locai~, a sab<:r:

a) OI (um) representante das entidaJe~ de classe;

b) 01 (um) representante das entiilildes religiosas;

c) OI (um) represcntante das entidades de lll<.>mdores;

d) 01 (um) represcntante das entidades cultumis;

e) 01 (um) representante das entidades beneméritas.

Parágr.lfu Ünico - O COllo;elho Comunitário rewlir-sc-á ordinariamente a cada 06

(seis) meses, e extTllordinariamente quando se fizer necessário.

Art. 32 - Compete ao Conselho Comunitário:

a) Acompanhar a programação da radio tendo em vista o atendimento ao interesse

da comunidade e aos princípios estabelecidos no Art. )0 destes estatutos;
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b ) E m i t i r p a r e c e r s o b r c a p r o g m m a ç i lo d a r a d io , q

p e lo P o d e r P u b l ic o ;

C a p i f u lo VI

D A S R E C E IT A S E D E S P E S A S

A r t . 3 3 - A r e c e i t a d a E n t id a d e a d v i r : í :

a ) D a c o n t r ib u iç ã o e s p e e ia l d e q u a lq u e r p e s s o a , a t i tu lo d e d o a ç ã o , q u e f ic a r á

r e g i s ln td a e m l iv r o c a ix a c o m v a lo r , d a ta e íd e n t i f iC ; lç ã o d u d o a d o r ;

b ) D a c o n l r ib u iç ã o r n t :n s a l d o s a s s o c ia d o s ;

e ) D e w rb a s p r o v e n ie n te s d e e n t id a d e s p u b l ic a s o u p r iv a d a s , n a c io n a i s o u

e s t r a n g e i r a s ;

d ) D e p a l r o c ! n io s , s o b f o n t la d e a p o io c u l tu r a l , a d v in d o s d o c o m e r c io lu c a l ;

e ) D e c am p a n h a s c o u t r a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s p a r a e s te f im .

~l' - S e r ã o r e jc i t a d a s a s d o a ç õ e s d e o r ig e m d u v id o s a o u d e f o m e i le g a l o u q u c

c o m p ro m e la m d e to rm a d i r e la o u im l i r e ta o s o b je t iv o s d a E n t id a d e .

~ 2 " - T o d a s a s d o a ç õ e s S l : r ã o a n a l i s a d a s p e la D i r e to r~ ~ E x e c u t iv a q u e p o d " r á a c e i t á . l a s

o u n ã o , r e s p e i t a n d o o d is p o s to n o p a r á g r a f o a n te r io r .

~ 3 " - S e r á g a r a n t id o a o s d o a d o r e s q u e o d e s e ja r e m o s ig i lo d e id e n t i f i c a ç ã o , q u e

s o m e n te p o d e r á s e r q u e b r a d o p o r d e c i s ã o d a D ir e to r ia E x e c u t iv a , a p ó s s o l ic i t a ç ã o p l lT

e s c r i to , o u p o r f o r ç a ju d ic ia l .

A r t . 3 4 - A s d e s p e s a s d a E n t id a d e p o d em s e r :

a ) D e s p e s a s o p e r a c io n a i s , t a i~ C { lm o a lu g u e l d e b e n s m ó v e is e im ó v e is , c o m p r a d e

e q u ip am e n to s , d i s c o s , f i l a s , C D s e o u t r o s ;

b ) P a g am e n to d e r n l I o - d c - o b r a p r a a s s e S S i . , r i a té c n ic a , m a n u te n ç ã o c o p e r a ç ã o d o s

e q u ip am e n to s e in s ta la ç õ e s , a t i tu lo d e p r ó - la b o r e ;

c ) E x c lu íd a ;

d ) P a l r o c in io s a p r o je to s o u a t iv id a d e s c o m f in s c o m u n i tá r io s .

~ I . - I \ e n h u m m em b ro d a D ir e to r ia p o d e r á s e r r e m u n e r a d o , c o m e x c e ç ã o d o D ir e to r d e

O p e r a ç õ e s q u e , a e r i l é r io d a D ir e to r ia , p o d e r á r e c e b e r p r 6 - la b o r e , c a s o s e f a ç a

n e c e s s á r ia s u a p r o f i s s io n a l i l . .a ç ã o . N ã o s e r á a d m i t id o a d is t r ib u iç ã o d e lu c r o s ,

d iv id e n d o s , v a n ta g e n s o u b o n i f i e a ç l 'e s , 1 1q lU l lq u e r d o s s e u s a s s o c ia d o s 0 0 d i r ig " n te s .

~ 2 " - A c o n t r a ta ç ã o d e f u n c io n á r io s d e p e n d e r á d a a p r o v a ç ã o d e to d a a D ir e to r ia e n ã o

a p e n a s d e s u a m a io r ia .

~ 3 . • O s d i r ig e n te s e d em a is a S : \0 c ia d u s r u l0 r e s p o n d e r ã o , n e m m e sm o

s o b s id ia r ia m e n te , p e la s o b r ig a ç õ e s c o n t r a íd a s p e la E n t id a d c .

~ 4 ' - A s d e s p e s a s d e n a tu r e z a p e rm a n e n te d e v cm s e r p r e v ia m e n te a U lo . .v ,a U a s p e la

A s s e m b lé ia G e r a l .
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Art. 3S - M inim am ente a program ação da Radio deverá constar de:

a) Tem po garantido aos segm entos organi7 .ados da sociedade para divulgação de

seus trabalhos e reiv indicações, independente dc quaisquer condiçõcs, observada

apenas a adequação de h"rário na program ação;

b) Reserva de espaço sem anal para program açãn rotativa dc program as produzidos

por pessoas das com unidades, dentro das especificações técnicas dcflllid :J.s pelo

D ireito de Program ação. E sse espaço deverá funcionar com o laboratório
radioIonico .

c) P roib ição d", uso de qualquer horário com fm s polltieo-partidários, exc",l" os de

participação igualitária dos vários partidos com representação nas com unidadcs

atingidas pela transm issão , cujo convitc devera ser feito pela Rádio , por eserito a

todos os protocolados. A exceção fica por conta do horário polítioo obrigatório ,

na form a da lei;

d) R eserva de horário para fins relig iosos, com participação igualitária d :J.s varias

convicções relig iosas representadas nas com unidades atingidas pela transm issão .

A solicitação dc espaço devera ser feita por es< .--n toiI D iretoria .

C lIp itu lo V III

DA D ISSOLUÇÃO

Art. 36 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de 2f3 da AG

convocada conform e o previsto no A rtigo 7", Parágrafo 1°.

~ 1 . - Ponto de paula obrigalórlo na AO convocad:J. para a disso lução da Entidade

deverá ser a prestação de contas, verificada pejo Conselho F iscal, até a data da
A ssem bléia.

~ 2 . - O patrim ônio da Entid :J.de deverá SI.-'T doado a outras entidades de ativ idades afItIS ,

sem pre dc caráter com unitário e sem lins lucrativos, en tidades estas a serem defin idas
pela A ssem bléia.

~ 3° - Caso haja div idas na data da disso lução , eslas deverão ser pugas com a venda do

patrim ônio , sendo doado o saldo conform e previsto no Parágrafo 1° deste artigo .

C lIp itu lo IX

DAS DTSPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

A rt. 37 - Cabera iI A ssem bléia de Fundação eleger um a D iretoria P rovisória , com

mandato de um ano, cabendo a essa D iretoria:

a) R egistrar o preS l:n te Estatu to , na form a da lei;
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b ) E s ta b e le c e r u m p la n o d e IO O t3 $p a r a o s p r im e iro s tn :s a n o s d e e x i ;1 ê o c ia d a

E n t id a d e ;

e ) O rg a n iz a r o c a d a s t r o d e a s s o c ia d o s ;

d ) M o n ta r a em is s o r a d e r a d io d i f u s ã o fiM;

e ) A s s o c ia r - s e à e n t id a d e t :S ta d u a l o u d is t r i ta l d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia ;

f) M an te r in te r c âm b io c o m a A B R A Ç O e o u tr a s e n t id a d e s d e r a d io d i f u s ã o

c o m u n i tá r ia e x is te n te s n o B ra s i l c /o u em o u tro s p a ís e s .

:~ (B A ) . , 0 1 d e m a rç o d e 2 0 1 6 .

.~JLC J1 'A f -h .D e 1 ~[Vw.-

P R E S ID E N T E

•...v,,", (M ,; '; " de ,"",., " 1'"","10 d, h'ul",' /.di/,'"" ".,," .\',,",",,"
''''1 ." I~"'" c , ." . ," ",,",O"."," r , , , , , , ' LH','''''l.''" ••.,' ,n . , "'.1

" '" " ', ." " " " " 0 _ > ' ' ' . ,1 1 " " ' ' ' .c " . ' ' ' '« ', , , • •' ' . . , ,"

,

, ," " " c ,- ~ ',
,-.:,,' , - .
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.046422/2015

RADIO COMUNITARIA ZABELE FM

3 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: REMANSO/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Christovam Lopes Regis Júnior 254.043.345-68 Vice-Presidente 22/03/2015
22/03/2017

JURACY RODRIGUES
PASSOS

290.814.405-00 Diretor de
Operações

22/03/2015
22/03/2017

Mary Valda Oliveira Costa 854.278.458-87 Diretor Cultural 22/03/2015
22/03/2017

Raquel dos Santos Vieira 172.894.915-72 2º Secretário 22/03/2015
22/03/2017

Emerson Rodrigues Alves 686.761.745-04 Diretor de
Patrimônio

22/03/2015
22/03/2017

Paulo Cezar Pereira de Freitas 621.787.255-20 Vice-Diretor de
OPerações

22/03/2015
22/03/2017

Valfredo de Maceno Oliveira 255.445.865-00 2º Tesoureiro 22/03/2015
22/03/2017

Alex Gonçalves Silva 688.968.915-15 Presidente 22/03/2015
22/03/2017

Carlos Magno Evangelista
Coelho

011.766.475-80 Secretário 22/03/2015
22/03/2017

MARINALVA XAVIER DE
SOUZA

544.949.585-49 Tesoureiro 22/03/2015
22/03/2017

Leonardo Ribeiro de Souza 117.553.695-49 Vice Diretor Cultural 22/03/2015
22/03/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4522/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0887404).
1.1) Data de postagem/SEI: 17.12.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 4 a 15 (Ofício 02/2016 1092466).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, § 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 10;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 31 e 32.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 18 a 20 (Requerimento 0887404). (22.3.2015 - 22.3.2017)
Presidente: Alex Gonçalves Silva;
Vice-Presidente: Christovam Lopes Regis Júnior;
Secretário(a) Geral: Carlos Magno Evangelista Coelho;
2º(ª) Secretário(a): Raquel dos Santos Vieira;
Tesoureiro(a): Marinalva Xavier de Souza;
2º(ª) Tesoureiro(a): Valfredo de Maceno Oliveira;
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Diretor(a) de Operações: Juracy Rodrigues Passos;
Vice-Diretor(a) de Operações: Paulo Cézar Pereira de Freitas;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Mary Valda Oliveira Costa;
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Leonardo Ribeiro de Souza;
Diretor(a) de Patrimônio: Emerson Rodrigues Alves.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 31 a 41 (Requerimento 0887404).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0887404).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Requerimento 0887404).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0887404).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 23 (Requerimento 0887404).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada nova pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2728/2016/SEI-MCTIC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.046422/2015-39.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, autorizada para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Remanso, estado da Bahia, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1239990 e o código CRC 53A8956C.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito:
Município: Remanso Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM CNPJ: 01.885.497/0001-35
Nome Fantasia: Bairro:

Logradouro: AV CEL JOSE CASTELO BRANCO SN QD 04 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01885497000135 Pesquisar

Razão Social: RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 47200000 Logradouro: AV CEL JOSE CASTELO BRANCO SN QD 04 

Número: . Complemento: Bairro: Estado: BA
Município: Remanso Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/05/2006 Data Limite Instalação: 10/11/2006

Número do Processo: 536400014511998 Fistel: 50401629600

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

379 PortariaPortaria  MCMC  25/10/2004 27/10/2004
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

52524 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2005 12: 02/09/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

130 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/05/2006 10/05/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

59285 ATOATO  CMPRLCMPRL  28/06/2006 15:

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

59287 ATOATO  CMPRLCMPRL  28/06/2006 15: 30/06/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

SRD menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM - CNPJ/CPF(01.885.497/0001-35) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: REMANSO/BA Canal: 200

Indicativo: ZYS623

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.046422/2015-39

Interessado(a): RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, entidade executante
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Remanso, Estado da
Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
29/07/2016, às 11:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1259055 e o código CRC DCB87542.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Nº 207, quarta-feira, 27 de outubro de 2004 71ISSN 1677-7042

Art. 1 Conceder o Arquivamento Temporário do Processo
de Registro, dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICTOR HUGO COSTA TRAVASSOS DA ROSA

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NUMERO DO PROCESSO
PETIÇÃO(ÕES)
_______________________________________________________
DIASORIN LTDA 1.03398-4
25351.018626/2004-55
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
25351.018660/2004-20
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
--------------------------------------------------------------------------------
GRIFOLS BRASIL LTDA 8.01348-6
25351.026906/2004-37
8085 - Arquivamento Temporário de processo
--------------------------------------------------------------------------------
ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA 1.02874-1
25351.017042/2004-62
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID356366-0>RETIFICAÇÕES

Na Consulta Pública Nº 571, de 22 de outubro de 2004,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de outubro de 2004,
página 39, Seção 1, retifica-se conforme a seguir:

Na ementa onde se lê: “... nas faixas de freqüências 10,70 a
10,95 GHz e 12,75 a 13,25 GHz...”, leia-se: “... nas faixas de fre-
qüências 10,70 a 10,95 GHz, 11,20 a 11,45 GHz e 12,75 a 13,25
GHz...”.

No texto onde se lê: “CONSULTA PÚBLICA N.° 471, de 22
de OUTUBRO de 2004”, leia-se: “CONSULTA PÚBLICA N.° 571,
de 22 de OUTUBRO de 2004”.

No parágrafo 13 onde se lê: “... nas faixas de freqüências
10,70 a 10,95 GHz, 11,20 - 11,45 GHz e 12,75 a 13,25 GHz...”, leia-
se: “... nas faixas de freqüências 10,70 a 10,95 GHz, 11,20 a 11,45
GHz e 12,75 a 13,25 GHz...”.

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

<!ID355354-0> ATO No 47.470, DE 26 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 53500 028050/2004 - HISPAMAR SATÉLITES
LTDA. autoriza a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de Florianópolis - SC, no período de 26
a 28 de outubro de 2004.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID355358-0> ATO No 47.474, DE 26 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 53500 027389/2004 - SIEMENS LTDA. autoriza
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na cidade do Rio de Janeiro - RJ, no período de 5 a 12 de novembro
de 2004.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM BELO HORIZONTE

<!ID356621-0>ATO Nº 47.407, DE 22 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 53524.002250/04. SISTEMA ABAETE DE RA-
DIODIFUSÃO LTDA - FM - Abaeté/MG - Canal 278. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

JOSÉ DIAS COELHO NETO
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL EM MANAUS

<!ID356720-0> ATO Nº 47.429, DE 25 DE OUTUBRO DE 2004

Tornar sem efeito o ato número 24.972, de 23 de abril de
2002, publicado no DOU, de 24 de abril de 2002, Seção 1, pagina
11 6 .

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO

<!ID355006-0>ATO Nº 47.428, DE 25 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 535040007172004. RÁDIO TUPÃ LTDA - OM
- Tupã (Tupã)/SP. Outorga autorização de Uso de Radiofreqüência
para o Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Reportagens Externas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

<!ID355312-0>ATO Nº 47.430, DE 25 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 53504.006522/04. PREFEITURA MUNICIPAL
DE ADAMANTINA - FM - Adamantina/SP - Canal 291. Autoriza a
Alteração de Características Técnicas da Estação.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

<!ID355341-0>ATO Nº 47.431, DE 25 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 29100.174057/83. RÁDIO IMPRENSA S/A -
FM - São Paulo/SP - Canal 273. Consol. Carac. Técnicas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

<!ID355313-0>ATO Nº 47.432, DE 25 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 29100.001132/89. RÁDIO E TV VALE DO
MOGI GUACU LTDA - FM - Mogi Guaçu/SP - Canal 237. Consol.
Carac. Técnicas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

<!ID355314-0>ATO Nº 47.433, DE 25 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 29100.002111/89. RÁDIO CLUBE DE ITAPI-
RA LTDA - FM - Itapira/SP - Canal 216. Consol. Carac. Técnicas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

<!ID356479-0>ATO Nº 47.478, DE 26 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 29100.001705/88. SISTEMA ARACA DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA - TV - Araçatuba/SP - Canal 7. Consol. Carac.
Técnicas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

<!ID356480-0>ATO Nº 47.494, DE 26 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 29100.001532/88. RÁDIO MARE LTDA - FM -
Ubatuba/SP - Canal 268. Consol. Carac. Técnicas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

GABINETE DO MINISTRO

<!ID355379-0> PORTARIA DE 11 DE OUTUBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

377 53780.000317/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Jucurutu/RN Jucurutu/RN

EUNÍCIO OLIVEIRA

<!ID355380-0> PORTARIAS DE 25 DE OUTUBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

379 53640.001451/98 Rádio Comunitária Zabelê FM Remanso/BA
380 53640.001721/98 Associação Comunitária de Abaíra - BA Abaíra/BA
381 53640.000133/99 Associação Comunitária de Jitaúna Jitaúna/BA

EUNÍCIO OLIVEIRA

Total de Empresas : 3

<!ID355491-0> RETIFICAÇÃO

Na Resolução-RE n° 1.053, de 29 de junho de 2004, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 124, de 30 de junho de 2004,
Seção 1 e Pág. 101.

Onde se lê:
EMPRESA: MEDIZA COMERCIAL BIOMÉDICA LTDA
CNPJ: 05.400.689/0001-65
PROCESSO: 25351.018051/2004-71 AUTORIZ/MS:

1.05859.0
ENDEREÇO: AVENIDA VICENTE DE CARVALHO, N°

880
BAIRRO: VILA KOSMOS CEP: 21210000 - RIO DE JA-

NEIRO/RJ
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: MEDIZA COMERCIAL BIOMÉDICA LTDA
CNPJ: 05.400.689/0001-65
PROCESSO: 25351.018051/2004-71 AUTORIZ/MS:

1.05859.0
ENDEREÇO: AVENIDA VICENTE DE CARVALHO, N°

880
BAIRRO: VILA KOSMOS CEP: 21210000 - RIO DE JA-

NEIRO/RJ
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

<!ID355355-0> ATO No 47.471, DE 26 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 53500 014859/2004 - J. F. RACING S/C LTDA.
autoriza a realizar operação temporária de equipamentos de radio-
comunicação durante o Grande Prêmio de Stock Car, na cidade de
Campo Grande - MS, no período de 3 a 10 de novembro de 2004.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID355356-0> ATO No 47.472, DE 26 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 53500 026585/2004 - MARQUES MOTORS-
PORT S.A. autoriza a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação durante o Grande Prêmio de Stock Car, na
cidade de Campo Grande - MS, no período de 4 a 8 de novembro de
2004.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID355357-0> ATO No 47.473, DE 26 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 53500 020013/2004 - A. MATTHEIS MOTORS-
PORT S/C LTDA. autoriza a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação durante o Grande Prêmio de Stock
Car, na cidade de Campo Grande - MS, no período de 4 a 10 de
novembro de 2004.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO COMUNITARIA ZABELE FM 

CNPJ: 01.885.497/0001-35

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:35:03 do dia 02/08/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/09/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

02/08/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet SIGEC (1263115)         SEI 53900.046422/2015-39 / pg. 8
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Anexo - Parecer Referencial CONJUR (1652054)         SEI 53900.046422/2015-39 / pg. 9
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua

Anexo - Parecer Referencial CONJUR (1652054)         SEI 53900.046422/2015-39 / pg. 12



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 5/7

adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1492/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Rádio Comunitária Zabelê FM, autorizada para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Remanso / BA, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1652995 e o código CRC 231181A6.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046422/2015-39 SEI nº 1652995
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito:
Município: Remanso Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM CNPJ: 01.885.497/0001-35
Nome Fantasia: Bairro:

Logradouro: AV CEL JOSE CASTELO BRANCO SN QD 04 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01885497000135 Pesquisar

Razão Social: RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 47200000 Logradouro: AV CEL JOSE CASTELO BRANCO SN QD 04 

Número: . Complemento: Bairro: Estado: BA
Município: Remanso Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 47200000 Logradouro: RUA CEL. JOSÉ CASTELO BRANCO

Número: 248 Complemento: Bairro: - Estado: BA
Município: Remanso Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/05/2006 Data Limite Instalação: 10/11/2006

Número do Processo: 536400014511998 Fistel: 50401629600

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

379 PortariaPortaria  MCMC  25/10/2004 27/10/2004
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

52524 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2005 12: 02/09/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

130 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/05/2006 10/05/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

59285 ATOATO  CMPRLCMPRL  28/06/2006 15:

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

59287 ATOATO  CMPRLCMPRL  28/06/2006 15: 30/06/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM - CNPJ/CPF(01.885.497/0001-35) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: REMANSO/BA Canal: 200

Indicativo: ZYS623

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.046422/2015-39

Interessado(a): RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, entidade executante
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Remanso, Estado da
Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 10/02/2017, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1670235 e o código CRC 14D5F78C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046422/2015-39 SEI nº 1670235
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.046422/2015

RADIO COMUNITARIA ZABELE FM

3 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: REMANSO/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alex Gonçalves Silva 688.968.915-15 Presidente 22/03/2015
22/03/2017

MARINALVA XAVIER DE
SOUZA

544.949.585-49 Tesoureiro 22/03/2015
22/03/2017

Valfredo de Maceno Oliveira 255.445.865-00 2º Tesoureiro 22/03/2015
22/03/2017

Carlos Magno Evangelista
Coelho

011.766.475-80 Secretário 22/03/2015
22/03/2017

Raquel dos Santos Vieira 172.894.915-72 2º Secretário 22/03/2015
22/03/2017

Paulo Cezar Pereira de Freitas 621.787.255-20 Vice-Diretor de
OPerações

22/03/2015
22/03/2017

Mary Valda Oliveira Costa 854.278.458-87 Diretor Cultural 22/03/2015
22/03/2017

Emerson Rodrigues Alves 686.761.745-04 Diretor de
Patrimônio

22/03/2015
22/03/2017

JURACY RODRIGUES
PASSOS

290.814.405-00 Diretor de
Operações

22/03/2015
22/03/2017

Leonardo Ribeiro de Souza 117.553.695-49 Vice Diretor Cultural 22/03/2015
22/03/2017

Christovam Lopes Regis Júnior 254.043.345-68 Vice-Presidente 22/03/2015
22/03/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4522/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0887404).
1.1) Data de postagem/SEI: 17/12/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 4 a 15 (Ofício 02/2016 1092466).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, § 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 10;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 31 e 32.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 18 a 20 (Requerimento 0887404). (22/3/2015 - 22/3/2017)
Presidente: Alex Gonçalves Silva;
Vice-Presidente: Christovam Lopes Regis Júnior;
Secretário(a) Geral: Carlos Magno Evangelista Coelho;
2º(ª) Secretário(a): Raquel dos Santos Vieira;
Tesoureiro(a): Marinalva Xavier de Souza;
2º(ª) Tesoureiro(a): Valfredo de Maceno Oliveira;

Página 1 de 114/03/2017 RADCOM
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Diretor(a) de Operações: Juracy Rodrigues Passos;
Vice-Diretor(a) de Operações: Paulo Cézar Pereira de Freitas;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Mary Valda Oliveira Costa;
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Leonardo Ribeiro de Souza;
Diretor(a) de Patrimônio: Emerson Rodrigues Alves.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 31 a 41 (Requerimento 0887404).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0887404).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Requerimento 0887404).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 0887404).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 23 (Requerimento 0887404).

**** PENDÊNCIAS:

- O mandato da diretoria encaminhada vencerá em 22/3/2017.
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5401/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046422/2015-39.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    O Processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, na
localidade de Remanso, estado da Bahia.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Visto que o mandato da

diretoria encerrar-se-á em

22/3/2017, é necessário que a

Associação encaminhe a nova

Ata de eleição tão logo seja

registrada.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
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vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data do registro da Ata de eleição da diretoria.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 14/03/2017, às
13:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
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16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732121 e o código CRC 9631C03E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046422/2015-39 SEI nº 1732121
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9916/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM
Rua Cel. José Castelo Branco, nº 248

47.200-000 - Remanso - BA

CNPJ nº 01.885.497/0001-35

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.046422/2015-39.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5401/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data do registro da Ata de eleição da diretoria, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732134 e o código CRC D353C697.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9916/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046422/2015-39 - Nº SEI: 1732134
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RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM
Canal/ Freq. 200 /87,9 - Indicativo ZYS623 - CNPJ: OI.885.497/0001-35

Rua Ce\. Castelo Branco, sino - Quadrn 04 - Centro

CEP: 47.200-000 - Remanso - BA

Remanso - BA, 25 de abril de 2017.

Oficio: 01/2017

IIm" Sra. Francisca Letícia Barbosa Duarte M iele/ lnalda Celina Madio.

M inislério das Comunicações

ASSUNTO: Ata de Eleição da nova diretoria da Rádio Comunitária Zabelê FM

Venho através deste, encam inhar a V .S.", cópia da ata de eleição da Rádio Comunitária

Zabelê FM , de acordo solicitado através da nota técnica nO 5401/2017/SEI-MCTIC,

processo: 53900.046422/2015-39.
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DECLARAÇÃO

V ALFREDO DE MACENO OL IVE IRA , na qualidade de rep resen tan te lega l da R ád io

C om un itá ria Z abelê FM , dec la ro para os dev idos fin s que :

o endereço com ple to da sede da en tidade é no (a) R ua C el. Jo sé C aste lo B ranco , na

248e , Q -04 ; cu jas coo rdenadas geog ráficas, na pad ron ização G PS -SAD 69 ou W GS

84 , são : 09 0 S 37 '29" de la titude e 42 0 W 04 '57" de long itude ;

todos os d irigen tes da en tidade residem na área de execução do serv iço .

a en tidade não é execu tan te de qualquer m odalidade de serv iço de rad iod ifu são ,

inc lu sive com un itá ria , ou de qualquer serv iço de d istribu ição de sina is de te lev isão

m ed ian te assina tu ra , bem com o a en tidade não tem com o in teg ran te de seu quad ro

d ire tivo ou de assoc iados, pessoas que , nessas cond ições, partic ipem de ou tra

en tidade de ten to ra de ou to rga para execução de qualquer dos serv iços m encionados;

o nom e fan tasia da en tidade ou da em isso ra , se este fo r u tilizado , será R ád io Z abelê

FM ;

o endereço p roposto para in sta lação do sistem a irrad ian te é na R ua C el. Jo sé C aste lo

B ranco , na 248e , Q -04 , cu jas coo rdenadas geog ráficas, na pad ron ização G PS -A S

D 69 ou W GS 84 , são : 09" S 37 '29" de la titude e 42 0 W 04 '57" de long itude ;

a en tidade ap resen tará P ro je to T écn ico de aco rdo com as d isposições da N orm a na

1 /2011 , ap rovada pela Po rta ria M C n~ 462 , de 14 de O u tub ro de 2011 , e com os

dados ind icados em seu requerim en to , caso Ibe se ja so lic itado ;

a en tidade requeren te e seus d irigen tes não possuem qualquer v íncu lo de

subo rd inação ou ou tro que su je ite a en tidade à gerênc ia , à adm in istração , ao

dom in io , ao com ando ou a o rien tação de qualquer ou tra en tidade , se ja de o rdem

fm anceira , re lig io sa , fam ilia r, po lítico -partidária ou com erc ia l, em respe ito ao

d isposto no art. 11 da L ei na 9 .612 , de 19 fevere iro de 1998 ; e

a en tidade requeren te , se con tem p lada com um a ou to rga , não veicu la rá pub lic idade

com erc ia l, podendo veicu la r apenas apo io cu ltu ra l nos te rm os da regu lam en tação .

R em anso (BA ), 25 de ab ril de 2017 .

Endereço para co rrespondência :R ua C el. Jo sé C aste lo B ranco , nO 248E , Q uad ra 04 , na c idade de

R em anso , E stado da B ah ia , C EPo 47 .200 -000 ,

T elefone para con ta to : OXX -74-3535 -1219 ;

C orre io e le trôn ico (e-m ail):rad iozahe le fm@ hotm ail.com
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D E C L A R A Ç Ã O

E u V a l f r e d o d e M a c e n o O l iv e i r a , n a q u a l id a d e d e r e p r e s e n ta n te le g a l d a R á d io

C o m u n i tá r i a Z a b e lê F M , a te s to q u e a e m is s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s in s ta l a ç õ e s e

e q u ip a m e n to s e m c o n f o rm id a d e c o m a ú l t im a a u to r i z a ç ã o d o M in i s t é r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s té c n ic o s p r e v i s to s n a r e g u la m e n ta ç ã o

v ig e n te , c o n s ta n te s d a r e s p e c t iv a l i c e n ç a d e f u n c io n a m e n to d a e s ta ç ã o .

R em a n s o (B A ) , 2 5 d e a b r i l d e 2 0 1 7 .

E n d e r e ç o p a r a c o r r e s p o n d ê n c ia : R u a C e l . J o s é C a s te lo B r a n c o , sin°, n a c id a d e d e R em a n s o , E s ta d o d a

B a h ia , C E P o 4 7 .2 0 0 - 0 0 0 .

T e le f o n e p a r a c o n ta to : O X X -7 4 - 3 5 3 5 - 1 2 1 9 .

C o r r e io e le t r ô n ic o ( e -m a i l ) : r a d io z a b e le f in @ h o tm a i l .c o m .
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Nós, na qualidade de dirigentes da Rádio Comunitária Zabelê FM , declaramos,

para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprim ento da Lei nO 9.612/98

de 19 de fevereiro de 1998, do Regulam ento e das Normas estabelecidas para o Serviço

de Radiodifusão Comunitária.

oe' ~
P o Cesar Pereira de Freitas

VGr::~ \~:6297;2A~~
Edinalva O liveira de Souza A raújo "<\

2° Tesoureira - CPE: 544.957.335-91

Pereira

rações - CPF: 415.383.745-87

jL lo~R .£'N A. d &b ;;'0 rote:;
Aldirene A rcanjo dos Santos

2 ' Secretária - CPF: 031.988.095-84

A lessandro Sant Paes Landim

PF: 290.814.405-00 V ice-D ir.Cult.e C .Social- CPF:016.332.865-09

~"1M;ddó t?o/lPJA4. d;.1-~
eginaldo Pereira de Freitas

D iretor de Patrimônio- CPF: 018.830.375-81

Her~;A jves deSouza

D iretor Operações - CPF: 015.813.525-30

Endereço para correspondência: Rua CeI. José Castelo B ranco, sin°, na cidade de Remanso, Estado da

Bahia, CEP: 47.200-000.

Telefone para conlato: OXX-74-3535-1219;

Correio eletrônico (e-m ail):radiozabelefin@ hotm aiI.com .
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS .JURÍDICAS DE REMANSO-liA
Rua Rui Rihcil'o, 61 - CEP 47.200.000 - Remanso-BA

CERTIDf\O DE ATO PRATICADO

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS .IURÍDICAS

C E R T / F I C O e dou fé que o presente título foi PROTOCOLADO em /0/05/2017 J
sob o número 017 e REGISTRADO/AVERBADO, na data dc 20/0512017, sou o',

nÍlmcro A V- 10-323 no LIVRO A-6.

NA TUREZA DO A TO

'--'-5 "'e1:0-0d"'e"A"'ut"'en:::''''c id"'a"'de::---'
Tribunal d<!J uSliça do Eslildo da S"hi.1

A t o N o t a r ia l o u d e R e g is t r o

2837.A Bllfl6213-3

Z T O I I T O T I I N A

C o n s u lt e :
www.tjba.ius.or!<lulen(icidadc

"
•

A VERBAÇÃO À ~NCRIÇÃO PESSOA JURÍDICA alteração da diretoria para o biênio

20/7/2019.

Emolumentos recolhidos por meio do DA.JIl-9.99;0 I~'.30694 I - RS 326,12.

Emolumentos R$ /55.89 - Ta7a de Fis al~$ /'86 - FECOM R$ 47,94 PGE R$ 6,26

Def. Pública R$ 4,/7. . / '/}

~ / ÉG 1ST30" 9r:
T lT U L O Ss t D Q q U ~ ç N T S S J .

Re8i"E5~A5JaRtoltfí@ d e - 1 7

/ R ~ M A N S O - B A

/

R u a R u i R ib e ir o , 6 1 - A . Centro
CEP F,20(}oOO - Rem,n.o-BA

'7 - \

' .
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AVALIAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DA RC ZABELÊ FM -ANO: 2017
R em anso - B ah ia

o C onse lh o C om un itá r io e a D ire ção da R ád io C om un itá r ia Z abe lê FM rea liza ram um a reun iã o

no d ia 06/0612017, onde hou ve a a va lia ção da p ro g ram ação da re fe r id a E m isso ra du ra n te o ano de 2017

S egue o que fo i o b seN ado :

./ A R C Zabe lê FM vem d ive rs ific a ndo e a tu a liza ndo o s m e io s d ive rso s que s im p lif iq u em o

ace sso da popu la ção pa ra que e xp rim am suas con v ic çõe s e id eo lo g ia s , com o : te le fo ne ,

in te rn e t (fa ceboo k , s ite , w a tshapp ), ca rta s , e tc .

./ V á rio s segm en to s de no ssa com un id ade en con tram a tra vé s da E m isso ra um m e io fo rte

e con s ta n te de in te ra ção com os ouv in te s , fa c ilita n do a ss im a exp re ssão de to do s ,

com o : S in d ica to de T raba lh ado re s , C o lô n ia de P escado re s , Ig re ja s R e lig io sa s (ca tó lic a s

e e vangé lica s ), E sp ir ita s , R ede de M u lh e re s , A A - A lcoó lico s A nôn im os , P a s to ra l d a

C ria n ça , cu ltu ra is , c r ia n ça s , jo ven s e adu lto s .

./ H á um a d ive rs id ade na s tem á tica s abo rd ada s du ra n te a p ro g ram ação , p rom ovendo o

conhe c im en to e a c id adan ia á popu la ção , com o : m e io am b ie n te , sa úde , e du ca ção ,

h is tó r ia , co tid ia n o , e tc , p r io r iza ndo a re a lid a de lo ca l.

A na lisa ndo a p ro g ram ação , chegou -se a a lg um as con c lu sõe s :

U m a das m a is e v id en te s é a p re sen ça da m ús ica na c io na l n a p ro g ram ação da em isso ra , a

ve icu la ção m us ica l p e rm ite o e s ta be le c im en to de um a m a io r id e n tif ic a ção en tre a em isso ra e a com un id ade

a que se d ir ig e , p o is m esm o to cando a lg um as te ndên c ia s p re dom inan te s na p ro g ram ação m us ica l d a s

em isso ra s com e rc ia is , a in da a ss im p rim a po r um espa ço e spe c ia l p a ra o con sum o m us ica l um pouco m a is

d ife re n c ia do , ta n to a tra vé s de p ro g ram as ded ica do s a gêne ro s e spe c ífic o s quan to pe la abe rtu ra de

e spa ço s pa ra o s a rtis ta s lo ca is

F a z a lg um tem po que m u ito s ou v in te s re c lam am da in capa c id ade de s in to n iza r a R C Zabe lê

FM (8 7 ,9 ) de v id o á chegada de um a em isso ra com e rc ia l, S o c ie dade FM (8 8 ,5 ), po r h a ve r e s ta ú ltim a ,

tra n sm isso r d e m a io r capa c id ade e pe la p ro x im id ade do d ia l, p re ju d ica ndo a s in to n ia da em isso ra

com un itá r ia .

G ra ça s ao s tra ba lh o s de sen vo lv id o s a tra vé s da p ro g ram ação com un itá r ia , se ja pa ra da r

in fo rm açõe s , fa ze r re c lam açõe s , fa la r d e seu s tra ba lh o s (a rte são s , m ús ico s , p oe ta s , p in to re s , e scu lto re s ,

g ru po s fo lc ló r ico s e ou tro s ), se n te -se um a m e lh o ra e po s itiv id a de na com un id ade com o um todo .

F o i su ge rid o pe lo C onse lh o C om un itá r io a in c lu são de no va s en tid a de s da com un id ade na

p ro g ram ação , com o in tu ito d e ab ra nge r m a io r n úm e ro de ou v in te s , b ene fic ia n do o s m esm os .

T am bém fo i su ge rid o a tra n sm issão da s se ssõe s da C âm a ra de V e reado re s , com o in tu ito d e a

com un id ade pa rtic ip a r a tivam en te da s d is cu rsõe s e sabe r o que e s tá a con te cendo em nosso m un ic íp io .

A in da fo i su ge rid o que se aum en te du ra n te a p ro g ram ação in ic ia l d a rá d io m a is m ús ica s

--se rta ne ja s ra lze s ,-um a -ve z -q ue a -m a io r ia -d a com un id ade -q ue . o u ve -a . p ro g ram ação -n e s te - h o rá rio .se
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identifica com o estilo sugerido.

S endo o que apresentam os para o m om ento.

R em anso(B A ), 06 de junho de 2017.

A tenciosam ente,

CONSELHO COMUNITÁRIO

alio;, iJl;:(áv(>"t ,& )J\/W
C artos C leio X avier de S ouza

C P F: 275.600.928-88

A ssodação de M oradores das Q uadras 12 e 20~

.l!JJruaDem,~ f1\1)/YIWlrA dm)~
M aria D om ingas FrandsC lil dos S antos

C P F: 022.298.325-65

S indicato dos Trabalhadores R ~S de R em a solB A

~ rÍ:r I

M arcos P aulo V iana C am pos da C ruz

C P F: 003.130.861-92

Igreja N ossa S enhora do R osário

A na P aula G aldino da S ilva

C P F: 089.029.454-21

S asop - S erviço A sses ria a O rganizações P opulares R urais

..~, ~
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P o d e r .Iu d ic i: ir io

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TiTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS
PESSOASJURIDICAS DA COMARCA DE REMANSO.BAHIA

H u ll H u i H i!J t ' ir o II~ 6 1 - neillllllso. l iA . C E I ': - I 7 .2 lI 0 -0 1 l0 _ FOIH': (7 -1 )3 5 3 5 -1 3 4 1

C E R T ID A o D E A TO PR A T IC A D O

R EG IS T R O D E T ÍT U LO S E D O C UM EN TO S E P E S SO A S JU R ÍD IC A S

I
I
i
I
I

C E R 'I ' I F I C O e d o u fé q u e o p re se n te tí tu lo fo i P R O TO C O LA D O em 10105/2017 so b

o n llln e ro 0 1 6 e R E G IS T R A D O /A V E R B A D O , n a d a ta d c 20/05/2017, so b o 1 1 lí1 llC ~ 0

A V - 1 I-3 2 3 n o L IV R O A -6 .

N A TU R E ZA D O A TO

A V E R 8A Ç Ã O D E A L T eR A Ç Ã O D O S M EM B R O S D O C O N SE LH O F IS C A L a lte ra ç ã o

e la d ire to r ia p a ra o b iê n io 2 0 1 7 1 2 0 1 9 .

E m o lum en to s re c o lh id o s p o r m c io d o D A .m 9 9 9 .t1 IP .3 1 6 7 9 1 - R $ 3 2 6 ,1 2 .
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO COMUNITARIA ZABELE FM

CNPJ: 01.885.497/0001-35

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:01:17 do dia 06/11/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 06/12/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.885.497/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/05/1997

NOME EMPRESARIAL

RADIO COMUNITARIA ZABELE FM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO ZABELE FM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R CEL OLIMPIO CAMPINHO
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

47.200-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

REMANSO
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/11/2017 às 08:01:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/11/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.046422/2015

RADIO COMUNITARIA ZABELE FM

3 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: REMANSO/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alessandro Santos Paes Landim 016.332.865-09 Vice Diretor Cultural 12/03/2017
12/03/2019

Herbet Fabiano Alves de Souza 015.813.525-30 Diretor de
Operações

12/03/2017
12/03/2019

JURACY RODRIGUES
PASSOS

290.814.405-00 Diretor Cultural 12/03/2017
12/03/2019

Aldirene Arcanjo dos Santos 031.988.095-84 2º Secretário 12/03/2017
12/03/2019

Josenilton Pereira 415.383.745-87 Vice-Diretor de
OPerações

12/03/2017
12/03/2019

Emerson Rodrigues Alves 686.761.745-04 Tesoureiro 12/03/2017
12/03/2019

Valfredo de Maceno Oliveira 255.445.865-00 Presidente 12/03/2017
12/03/2019

Christovam Lopes Regis Júnior 254.043.345-68 Secretário Geral 12/03/2017
12/03/2019

Reginaldo Pereira de Freitas 018.830.375-81 Diretor de
Patrimônio

12/03/2017
12/03/2019

Paulo Cezar Pereira de Freitas 621.787.255-20 Vice-Presidente 12/03/2017
12/03/2019

Edinalva Oliveira de Sousa
Araújo

544.957.335-91 2º Tesoureiro 12/03/2017
12/03/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4522/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 0887404).
1.1) Data de postagem/SEI: 17/12/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 4 a 15 (Ofício 02/2016 1092466).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 10, § 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 10 (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 31 e 32.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5 a 9 (Ofício 01/2017 1975981). (12/3/2017 - 12/3/2019)
Presidente: Valfredo de Maceno Oliveira; (7/12/1962 - 255.445.865-00)
Vice-Presidente: Paulo Cézar Pereira de Freitas; (6/2/1968 - 621.787.255-20)
Secretário(a) Geral: Christovam Lopes Regis Júnior; (17/7/1962 - 254.043.345-68)
2º(ª) Secretário(a): Aldirene Arcanjo dos Santos; (12/8/1977 - 031.988.095-84)
Tesoureiro(a): Emerson Rodrigues Alves; (15/8/1972 - 686.761.745-04)
2º(ª) Tesoureiro(a): Edinalva Oliveira de Sousa Araújo; (4/8/1972 - 544.957.335-91)
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Diretor(a) de Operações: Herbet Fabiano Alves de Souza; (18/11/1984 - 015.813.525-30)
Vice-Diretor(a) de Operações: Josenilton Pereira; (13/3/1967 - 415.383.745-87)
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Juracy Rodrigues Passos; (15/3/1963 - 290.814.405-00)
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Alessandro Santos Paes Landim; (13/8/1985 - 016.332.865-09)
Diretor(a) de Patrimônio: Reginaldo Pereira de Freitas. (16/12/1979 - 018.830.375-81)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15, 17, 19, 21, 23/24, 26, 28, 30, 33, 35 e 37 (Ofício 01/2017
1975981).
5) CNPJ: CNPJ 2359535.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 2359534.
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Ofício 01/2017 1975981).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 23 (Requerimento 0887404).

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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Correspondência Eletrônica - 2359554

Data de Envio: 
  06/11/2017 08:14:23

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Remanso
/ BA, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 2359554         SEI 53900.046422/2015-39 / pg. 6



De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga.

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga.

Ter, 07 de nov de 2017 14:07

1 anexo

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe
qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da RÁDIO
COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, entidade executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Remanso, Estado da
Bahia.

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 6 de novembro de 2017 8:14:24
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Remanso / BA, devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - REMANSO.pdf
271 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25818/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046422/2015-39.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Remanso,
estado da Bahia, por meio da Portaria nº 379, publicada no DOU de 27/10/2004, e
Decreto Legislativo nº 130, publicado no DOU de 10/5/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 10/5/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 17/12/2015, à fl. 2 (Requerimento 0887404),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Valfredo de Maceno Oliveira;

Vice-Presidente: Paulo Cézar Pereira de Freitas;

Secretário(a) Geral: Christovam Lopes Regis Júnior;

2º(ª) Secretário(a): Aldirene Arcanjo dos Santos;

Tesoureiro(a): Emerson Rodrigues Alves;

2º(ª) Tesoureiro(a): Edinalva Oliveira de Sousa Araújo;

Diretor(a) de Operações: Herbet Fabiano Alves de Souza;

Vice-Diretor(a) de Operações: Josenilton Pereira;

Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Juracy
Rodrigues Passos;
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Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social:
Alessandro Santos Paes Landim;

Diretor(a) de Patrimônio: Reginaldo Pereira de Freitas.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 2

(Requerimento
0887404)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Ofícios 02/2016
1092466 e
01/2017
1975981

2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório

de Registro de Pessoas Jurídicas. X  
fls. 4 a 15

(Ofício 02/2016
1092466)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 5 a 9 (Ofício

01/2017
1975981)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 15, 17, 19,
21, 23/24, 26,

28, 30, 33, 35 e
37 (Ofício
01/2017

1975981)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fl. 23

(Requerimento
0887404)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 3 (Ofício
01/2017

1975981)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
2359534

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2359535

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail 2370924

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  
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CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2373202).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.046422/2015-39, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a autorização outorgada à
RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Remanso / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
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vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001451/1998 e nº
53900.046422/2015-39, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016,
a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Remanso / BA.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 09/11/2017, às
08:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 20/11/2017, às 11:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/11/2017, às 20:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2373255 e o código CRC 0437C960.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046422/2015-39 SEI nº 2373255

Nota Técnica 25818 (2373255)         SEI 53900.046422/2015-39 / pg. 22



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.046422/2015-39

Entidade: Rádio Comunitária Zabelê FM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.046422/2015-39
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 25818/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2373255), no qual a RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FMsolicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Remanso/BA,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2413687 e o código CRC 84ED5016.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.046422/2015-39, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 10 de maio de 2016, a autorização outorgada à RÁDIO
COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Remanso / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001451/1998 e nº
53900.046422/2015-39, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a
autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Remanso / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Referência: Processo nº 53900.046422/2015-39 SEI nº 2413687
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PORTARIA Nº 6857/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001451/1998 e nº
53900.046422/2015-39, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de
2016, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Remanso / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2416474 e o código CRC BF167FE2.

Referência: Processo nº 53900.046422/2015-39 SEI nº 2416474
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.046422/2015-39, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a autorização outorgada à
RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Remanso / BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2416487 e o código CRC F5402721.

Referência: Processo nº 53900.046422/2015-39 SEI nº 2416487
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2258/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM
Rua Cel. José Castelo Branco, nº 248
47.200-000 - Remanso - BA
CNPJ nº 01.885.497/0001-35

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.046422/2015-39.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 6857/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2591301 e o código CRC 76013EFE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2258/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046422/2015-39 - Nº SEI: 2591301
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04665.090215 5 74430000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004665090
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 22/02/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM CNPJ nº 01.885.497/0001-35 - 53900.046422/2015-39
Rua Cel. José Castelo Branco, nº 248
Remanso, BA - CEP: 47.200-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4665090 enviado em 02/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04665.090215 5 74430000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 22/02/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

02/02/2018 4 ND N 02/02/2018 00000000004665090
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4665090 enviado em 02/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM CNPJ nº 01.885.497/0001-35 - 53900.046422/2015-39
Rua Cel. José Castelo Branco, nº 248
Remanso, BA - CEP: 47.200-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 02/02/2018 16:05:43

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4665090

Data prevista de publicação: 05/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10512632 ATO PORTARIA Nº 6857 Min.rtf
b31d0c19b40b260f

8091c808dfa56303
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4665090

1 de 1 02/02/2018 16:08
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10346/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM
Rua Cel. José Castelo Branco, nº 248
47.200-000 - Remanso - BA
 

  

Assunto: Reencaminhamento de boleto.

Referência: Processo nº 53900.046422/2015-39.

  

Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o boleto para pagamento de taxa de publicação da
Portaria de Renovação de Outorga, uma vez que o mesmo chegou com prazo de
validade vencido. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

2.                      Solicitamos que a entidade mantenha sempre atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às
09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2757882 e o código CRC A845BA34.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10346/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046422/2015-39 - Nº SEI: 2757882
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/03/2018 11:25:45

Origem: Secretaria de Radiodifusão
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Ofício: 4720348
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018041300040

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.976, DE 12 DE ABRIL DE 2018

Altera a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
que dispõe sobre o serviço de radiodifusão
comunitária.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e
considerando o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve:

Art. 1º O art. 43, inciso VI da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, de 17 de setembro de 2015, incluído pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, de 6 de abril de 2018, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 43......
VI - a não substituição imediata de membro de órgão de

direção da entidade, individualmente considerado, quando, após a
fase de habilitação, tiver sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d,
e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. " (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

PORTARIA SEINº 6.857, DE 16 DE JANEIRO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53640.001451/1998 e nº
53900.046422/2015-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA
ZABELÊ FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Remanso / BA.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

ATOS DE 10 DE ABRIL DE 2018

Nº 2.769 Outorga autorização para uso de radiofrequências à ERG
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 00.209.792/0001-09 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 2.770 Outorga autorização para uso de radiofrequências a
NACIONAL DE GRAFITE LTDA, CNPJ nº 21.228.861/0001-00,
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

Nº 2.771 Outorga autorização para uso de radiofrequências à
CONSTRUTORA QUEBEC LTDA, CNPJ nº 38.696.365/0001-75
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

Nº 2.772 Outorga autorização para uso de radiofrequências a
VALE S.A., CNPJ nº 33.592.510/0164-09, associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 2.773 Outorga autorização para uso de radiofrequências à
CEMIG DISTRIBUICAO S.A, CNPJ nº 06.981.180/0001-16
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado.

Nº 2.775 Outorga autorização para uso de radiofrequências à GERDAU
ACOS LONGOS S.A., CNPJ nº 07.358.761/0031-84 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 2.765, DE 10 DE ABRIL DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER IGUATEMI, CNPJ nº
73.870.891/0001-00 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

GILBERTO STUDART GURGEL NETO
Gerente

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIA Nº 1.294, DE 11 DE ABRIL DE 2018

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 26 da Portaria n° 112, de 22
de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 23 de abril de 2013, tendo em vista o que consta no processo nº 53504.001264/2012-18, com fulcro na Nota Técnica nº 4931/2018/SEI-MCTIC, na
forma prevista no artigo 50, § 1°, da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Reconsiderar a decisão exarada pela Portaria nº 2616/2016/SEI-MCTIC, de 5 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2016, acatando o recurso administrativo
interposto pela RÁDIO LITORAL NORTE LTDA, outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Sebastião, estado de São Paulo, ficando revogada a citada
portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

PORTARIAS DE 11 DE ABRIL DE 2018

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo III, artigo 77, § 2º, X do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 1.729, de 31 de março de 2017, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa e/ou advertência.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

. 53524.004271/2014 Fundação Enoch De Oliveira De Co-
municação Social

OM Governador
Va l a d a r e s

MG Advertência Art. 5º, parágrafo único, da Portaria
MC nº 26/1996

Portaria DECEF n°
1949, de 11/04/2018

Portaria MC n° 112/2013

. 53524.004323/2014 Rádio Veredas Fm Ltda FM Lagoa da
Prata

MG Advertência Art. 5º, parágrafo único, da Portaria
MC nº 26/1996

Portaria DECEF n°
1954, de 11/04/2018

Portaria MC n° 112/2013

. 53524.004239/2014 Associação Comunitária E Cultural
De Lagoa Da Prata - Aclp

RADCOM Lagoa da
Prata

MG Multa 1.142,33 Art. 40, inciso XXII, do Decreto n°
2.615/1998.

Portaria DECEF n°
1949, de 11/04/2018

Portaria MC n° 112/2013

INEZ JOFFILY FRANÇA

Nº 2.776 Outorga autorização para uso de radiofrequências à
GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A, CNPJ nº
27.865.757/0026-52 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

Nº 2.783 Outorga autorização para uso de radiofrequência à
FUNDAÇÃO DOM JUSTINO JOSÉ DE SANTANA, CNPJ nº
05.400.121/0001-44, associada à autorização para exploração do
Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de
Programas.

Nº 2.785 Expede autorização à WANCO TELECOMUNICACOES
LTDA, CNPJ nº 00.091.977/0001-61, para explorar o Serviço
Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 2.786 Outorga autorização para uso de radiofrequências à
CACIO JOSE DE QUEIROZ, CPF nº 366.108.796-72 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 2.793 Outorga autorização para uso de radiofrequências à
RODOBAN SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA, CNPJ nº 23.245.012/0001-81 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 2.795 Outorga autorização para uso de radiofrequências à
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº
50.899.293/0026-17 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA
Gerente

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

DESPACHO SEI Nº 74, DE 10 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 2º, Portaria n.º 2.771, de 23 de
maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 29
de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto n.º
8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria
n.º 127, de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo
n.º 01250.082192/2017-31, invocando as razões constantes da Nota
Técnica n.º 836/2018/SEI-MCTIC, resolve homologar a devolução à
União, a partir de 28 de dezembro de 2017, da frequência 1160 KHz,

outorgada à Rádio Clube de Mococa Ltda., para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Mococa, estado de São Paulo.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

DESPACHO Nº 503, DE 10 DE ABRIL DE 2018

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 2º, Portaria n.º 2.771, de 23 de
maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de

29 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art.
7º da Portaria n.º 127, de 12 de março de 2014 e, ainda, o que
consta do Processo n.º 01250.017431/2018-63, invocando as razões
constantes da Nota Técnica n.º 6716/2018/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 27 de março de 2018,
da frequência 1140 KHz, outorgada à Rádio Difusora América de
Chopinzinho Ltda., para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Chopinzinho, no estado do
Paraná.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.046422/2015-39.

Entidade: Rádio Comunitária Zabelê FM.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 6857, de 16 de janeiro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 13/04/2018, renovou-se a outorga da Rádio
Comunitária Zabelê FM para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Remanso / BA. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53900.046422/2015-39,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
17:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2883391 e o código CRC EA39B7C3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046422/2015-39 SEI nº 2883391
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A
v
is

o
 d

e
 R

e
c
e
b
im

e
n
to

 (
A

R
) 

O
F

. 
1
0
3
4
6
 J

T
2
2
7
1
7
6
6
2
0
B

R
. 
(2

9
3
8
2
3
7
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

4
6
4
2
2
/2

0
1
5
-3

9
 /
 p

g
. 
3
9



A
v
is

o
 d

e
 R

e
c
e
b
im

e
n
to

 (
A

R
) 

O
F

. 
1
0
3
4
6
 J

T
2
2
7
1
7
6
6
2
0
B

R
. 
(2

9
3
8
2
3
7
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

4
6
4
2
2
/2

0
1
5
-3

9
 /
 p

g
. 
4
0



 

EM nº 00335/2018 MCTIC 
  

Brasília, 05 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.046422/2015-39, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 
de maio de 2016, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA ZABELÊ FM, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Remanso / BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 26832/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Substituta, em 09/07/2018, às 17:50,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3129907 e o código CRC A435258A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26832/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.046422/2015-39 - Nº SEI: 3129907
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4315421)         SEI 53900.046422/2015-39 / pg. 43



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4315421)         SEI 53900.046422/2015-39 / pg. 48



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4315421)         SEI 53900.046422/2015-39 / pg. 50



9

53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4315421)         SEI 53900.046422/2015-39 / pg. 68



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.046422/2015-39.

Entidade: Rádio Comunitária Zabelê FM.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.           

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4319522 e o código CRC C9D12D40.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.046422/2015-39,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Rádio Comunitária Zabelê FM , inscrita no
CNPJ nº 01.885.497/0001-35, explore pelo prazo de dez anos a partir de 10 de
maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Remanso,
estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25818/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6857, de 16
de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.046422/2015-39 SEI nº 4319522

Despacho SEARC 4319522         SEI 53900.046422/2015-39 / pg. 72



EM nº 00288/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.046422/2015-39,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Rádio Comunitária Zabelê FM, inscrita no CNPJ nº 01.885.497/0001-35, explore pelo prazo de dez 
anos a partir  de 10 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Remanso, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25818/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6857, de 16 de janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34364/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.046422/2015-39.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654509 e o código CRC B19F7CB1.

Referência: Processo nº 53900.046422/2015-39 SEI nº 4654509
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